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A aproximação entre 
planejamento e orça-
mento, que está sendo 

construída no Paraná por 
meio do projeto "Orçamen-
to por Resultados", é uma 
amostra do alinhamento do 
Governo do Estado à União. 
Praticamente todas as di-
retrizes anunciadas pela 
União para a construção do 
novo Plano Plurianual (PPA) 
federal já estão contempla-
dos na nova modelagem que 
a Secretaria de Estado do 
Planejamento preparou para 
o PPA do Paraná.

“Constam lá desde a 
valorização da participação 
social até as perspectivas 
regionalizadas e transver-
sais das políticas públicas. 
Essa convergência reforça 
que a nossa Secretaria 
de Planejamento está no 
caminho certo”, afirma o 
diretor de Planejamento do 
Estado, João Giona Junior. 
Ele apresentou o projeto 
estadual no 85º Fórum 

Construção do Plano Plurianual do Paraná 
leva em consideração recomendações da União

Nacional de Secretários Es-
taduais do Planejamento, 
promovido pelo Conselho 
Nacional de Secretários 
Estaduais do Planejamento 
(Conseplan), em Brasília, 
nesta quinta e sexta-feira 
(16 e 17).

“O nosso PPA contará 
com ampla participação 
social por meio de consul-
tas e audiências públicas 
e já avança na direção de 

um planejamento de longo 
prazo, pois vai contemplar 
indicadores de desenvolvi-
mento, já selecionados pelo 
Ipardes”, complementa.

Na quinta-feira, a mi-
nistra do Planejamento e 
Orçamento, Simone Tebet, 
falou com os representan-
tes e secretários desta área 
dos 26 estados e o Distrito 
Federal sobre os desafios 
da construção de políticas 

públicas e ressaltou que a 
retomada da atenção ao 
planejamento é capaz de 
construir políticas públicas 
mais robustas.

"O Plano Plurianual Fe-
deral, que está sendo de-
senvolvido este ano, abre 
grande oportunidade para 
os estados, já que tem ca-
ráter participativo e será 
construído em nível nacio-
nal, a partir de mobilizações 

sociais, para que tenha força 
perante Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário", afi r-
mou Tebet.

O presidente do Con-
seplan, Fabrício Marques, 
disse que o debate aberto 
trouxe a preocupação com 
os problemas de desigual-
dade, fome, educação, eco-
nomia e estrutura social da 
população brasileira. "Apro-
fundamos discussões sobre 

políticas públicas, a fi m de 
levar boas novas e inovação 
aos estados brasileiros", 
destacou. Ele é secretário 
do Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento do Estado 
de Pernambuco.

Os secretários agora 
aguardam a criação de uma 
agenda nacional de longo 
prazo, prometida durante o 
evento, que ocorre trimes-
tralmente.

O Governo de São Paulo 
vai reabrir a ponte 
sobre o Rio Parana-

panema, na divisa com São 
Paulo, em Porecatu, no Nor-
te do Estado, a partir desta 
segunda-feira (20), às 9h.

A ponte divide a PR-170 
(Rodovia Deputado Homero 
Oguido), em Porecatu, com 
a SP-421 (Rodovia Rodolfo 

Ponte de Porecatu, na divisa 
entre São Paulo e Paraná, será 
reaberta nesta segunda-feira

Ribeiro de Castro), no Sudo-
este de São Paulo, que dá 
acesso aos munícipios pau-
listas de Taciba e Presidente 
Prudente.

Segundo o Departamento 
de Estradas de Rodagem de 
São Paulo (DER/SP), as obras 
estão na fase fi nal, com apli-
cação das juntas de dilatação 
e implantação da sinalização 

viária. A ponte foi fechada no 
dia 16 de novembro para as 
melhorias. O investimento foi 
de R$ 3,7 milhões. 

O DER/PR e a Polícia 
Rodoviária Estadual do Pa-
raná irão auxiliar removendo 
a sinalização relativa ao 
bloqueio nas rodovias pa-
ranaenses e divulgando a 
reabertura da divisa.

Inicialmente com contrato de 
um ano, Francine Moreira 
passa a defender as cores 

do São Paulo Futebol Clube na 
categoria Sub-17. 

Francine, que nasceu no 
Distrito de Graciosa (Paranavaí) 

São Paulo FC contrata 
Francine Moreira 

esteve por um ano na categoria 
de base do Santos FC (Sereias 
da Vila) com centro de treina-
mento em São Paulo. 

A jovem promessa já foi con-
vocada para a Seleção Brasileira 
de Futebol na categoria Sub-17.

Ca s c av e l  s e d i o u 
até domingo, 12 
de março, o Cam-

peonato Paranaense de 
Atletismo Sub-20, e na 

Matheus é recordista paranaense

equipe de Paranavaí um 
dos destaques foi Matheus 
Aparecido de Barros (18 
anos) que atingiu a marca 
de 7.63m no Salto em Dis-

tância, e tornou recordista 
paranaense.  Matheus 
conquistou também a 
medalha de prata nos 
100 metros (10.67min) e 
no Lançamento do Disco 
(43.50m). 

Destaque também para 
Eric Guedes, campeão no 
Salto Triplo (14.09m) e no 
Salto em Altura (2m). Ele é 
o primeiro do ranking nos 
Saltos. Izabela Lindolfo 
foi campeã no Salto com 

Vara (3.53m) e terceira no 
Salto em Distância (5.01m) 
e no Lançamento do Dar-
do (24m). É a segunda 

do ranking brasileiro no 
Salto com Vara. O projeto 
de Atletismo de Paranavaí 
é incentivado pelo Bolsa 

Atleta mantido pela Pre-
feitura de Paranavaí. Os 
professores são Aguinaldo 
Santos e Leandro Lopes. 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Prefeitura Municipal de Santa Inês torna público que requereu 
ao IAT, a Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para atividade 
de Transbordo de Resíduos Sólidos Urbanos (não perigosos), a ser 
implantado as margens da PR-340, s/n, coordenadas geográfi cas 
22°39’31”S 51°53’02”O, no município de Santa Inês-PR.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas 
 regionalmente, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006,  

lei municipal 1.099/2022 c/c Decreto 164/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 03 de abril de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
GRUPO/LOTE, que tem por objeto: 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PERECÍVEIS (FRIOS E LATICÍNIOS), 

PANIFICAÇÃO E HORTIFRUTIS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 03 de abril de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 17 de março de 2023. 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

Ourizona, 17 de março de 2023

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS FUNERA-
RIOS - EPP, torna público que irá requerer ao IAT - Instituto Água e 
Terra, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a Atividade 
de Serviços funerários com tanatopraxia; a ser implantado na Rua 
Paulo Tadashi Satomi, nº 1026, (Data nº 08/09/10/11 e 12-REM/
REM-A da Quadra nº 38), Vila Olívia, Município de Astorga/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS FUNERA-
RIOS - EPP, torna público que irá requerer ao IAT - Instituto 
Água e Terra, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a 
Atividade de Serviços funerários com tanatopraxia; a ser implantado 
na Avenida Parigot de Souza, nº 252, (Lotes Urbanos nº 05, 06 e 07 
da Quadra nº 03), Jardim Alvorada, Município de Colorado/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

B & S SERVICOS FUNERARIOS LTDA-ME, torna público que 
irá requerer ao IAT - Instituto Água e Terra, LICENÇA AMBIEN-
TAL SIMPLIFICADA para a Atividade de Serviços funerários 
com tanatopraxia; a ser implantado na Rua Ponta Grossa, nº 1123, 
(Data nº 08 e 09 da Quadra 66), Centro, Município de Santa Fé/PR.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 011/2023  

O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 30 de Março, às 14h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 011/2023, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA UBS DO MUNICIPIO E 
DISTRITO. 
Santa Inês, 17 de Março de 2023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
IPULADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA UBS DO MUNICIPIO E 

de 2023.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 08/2023 
PROCESSO Nº. 19/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 31 de março de 2023, em sessão pública eletrônica a partir das 08h30min
(horário de Brasília - DF), através do site: www.licitanet.com.br objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do Termo de 
Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 08/2023.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR/PR, 17 DE MARÇO DE 2023. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 17 DE MARÇO DE 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 10.000 
SACOLAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR. 
 
 
Nome da Empresa: CARLOS OLIVER TEIXEIRA LIMA – TOLEDO BANDEIRAS. 
 
CNPJ sob nº: 29.324.988/0001-26. 
 
Valor Total: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 199 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 

 
Paranapoema,  17 de março de 2023. 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados em participar do 
procedimento administrativo denominado CHAMAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA 
MÉDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PEDIATRIA PARA FINS DE COMPLEMENTAR AOS 
USUÁRIOS DO SUS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e termo de referência, nos termos que segue: 
 
O recebimento e protocolo dos Envelopes com DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO dar-se-á A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL E INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de 
segunda-feira a sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR. 
 
A abertura do envelope dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante 
convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e na webpage 
https://www.paranapoema.pr.gov.br/, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante. 
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/03/2023 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
12/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LAVAGENS DE VEÍCULOS, MOTORES E POLIMENTO DE VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h45min de 03/04/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4220/2023 de 24/02/2023 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.000,00 (cento e  
vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2022 de 
27/12/2022. 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  7 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.244.0006.2.018. Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  128 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  149 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  155 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  181 - 4.4.90.52.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.027. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Natalidade 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  197 - 3.3.90.32.00.00 01000 

06.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
06.005.08.241.0007.2.034. Atividades de Apoio ao Grupo da Melhor Idade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  219 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.036. Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  234 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  296 - 3.1.90.11.00.00 11494 
Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  299 - 3.1.91.13.00.00 11494 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  301 - 3.3.90.30.00.00 01303 

07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  312 - 3.1.90.11.00.00 11494 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  316 - 3.1.91.13.00.00 11494 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.1.024. Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a Divisão de Obras e  

Urbanismo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  528 - 4.4.90.52.00.00 01504 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  607 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  609 - 3.1.91.13.00.00 01000 
Total Suplementação:  125.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.1.001. Implementar o uso de Geoprocessamento para o Desenvolvimento das  

Políticas Públicas 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  22 - 4.4.90.52.00.00 01504 

04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.010. Operacionalização da Divisão de Licitação, Material e Patrimônio 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  66 - 3.3.90.40.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.242.0008.2.019. Apoio a APAE 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00  131 - 3.3.50.43.00.00 01000 
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  

ADOLESCENTE 
06.004.08.243.0007.2.032. Implantação de Programas de Atendimento a Criança e ao Adolescente 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  208 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  271 - 3.3.90.32.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.043. Incentivo Financeiro da Atenção Primária da Saúde por Desempenho 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.000,00  290 - 3.1.90.11.00.00 11494 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.068. Manutenção do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00  515 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.2.074. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  575 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  585 - 3.1.90.11.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.695.0015.2.086. Desenvolvimento de Atividades Turísticas no Município 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  644 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Redução:  125.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná,  
em 24 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS FERNADES DA SILVA

Paranapoema/PR, março 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 15www.oregionaljornal.com.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 10.000 
SACOLAS PARA ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR. 
 
 
Nome da Empresa: CARLOS OLIVER TEIXEIRA LIMA – TOLEDO BANDEIRAS. 
 
CNPJ sob nº: 29.324.988/0001-26. 
 
Valor Total: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 199 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 

 
Paranapoema,  17 de março de 2023. 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados em participar do 
procedimento administrativo denominado CHAMAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA 
MÉDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PEDIATRIA PARA FINS DE COMPLEMENTAR AOS 
USUÁRIOS DO SUS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e termo de referência, nos termos que segue: 
 
O recebimento e protocolo dos Envelopes com DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO dar-se-á A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL E INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de 
segunda-feira a sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR. 
 
A abertura do envelope dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante 
convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e na webpage 
https://www.paranapoema.pr.gov.br/, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante. 
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/03/2023 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
12/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LAVAGENS DE VEÍCULOS, MOTORES E POLIMENTO DE VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h45min de 03/04/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4220/2023 de 24/02/2023 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.000,00 (cento e  
vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2022 de 
27/12/2022. 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  7 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.244.0006.2.018. Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  128 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  149 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  155 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  181 - 4.4.90.52.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.027. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Natalidade 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  197 - 3.3.90.32.00.00 01000 

06.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
06.005.08.241.0007.2.034. Atividades de Apoio ao Grupo da Melhor Idade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  219 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.036. Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  234 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  296 - 3.1.90.11.00.00 11494 
Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  299 - 3.1.91.13.00.00 11494 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  301 - 3.3.90.30.00.00 01303 

07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  312 - 3.1.90.11.00.00 11494 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  316 - 3.1.91.13.00.00 11494 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.1.024. Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a Divisão de Obras e  

Urbanismo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  528 - 4.4.90.52.00.00 01504 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  607 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  609 - 3.1.91.13.00.00 01000 
Total Suplementação:  125.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.1.001. Implementar o uso de Geoprocessamento para o Desenvolvimento das  

Políticas Públicas 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  22 - 4.4.90.52.00.00 01504 

04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.010. Operacionalização da Divisão de Licitação, Material e Patrimônio 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  66 - 3.3.90.40.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.242.0008.2.019. Apoio a APAE 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00  131 - 3.3.50.43.00.00 01000 
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  

ADOLESCENTE 
06.004.08.243.0007.2.032. Implantação de Programas de Atendimento a Criança e ao Adolescente 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  208 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  271 - 3.3.90.32.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.043. Incentivo Financeiro da Atenção Primária da Saúde por Desempenho 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.000,00  290 - 3.1.90.11.00.00 11494 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.068. Manutenção do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00  515 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.452.0013.2.074. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  575 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  585 - 3.1.90.11.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.695.0015.2.086. Desenvolvimento de Atividades Turísticas no Município 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  644 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Redução:  125.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná,  
em 24 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS FERNADES DA SILVA

Paranapoema/PR, março 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 001 de 06 de 
Fevereiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 30 de Março de 2023, às 09h00min horas no endereço, Siqueira Campos, 83, 
Jardim Olinda-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 
14/2023. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado e no Portal da Transparência do Município. 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS 
REALIZAÇÕES DE EVENTOS, REUNIÕES, CURSOS E OUTRAS ATIVIDADES. 

Jardim Olinda, 17 de Março de 2023. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 001 de 06 de 
Fevereiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 30 de Março de 2023, às 09h00min horas no endereço, Siqueira Campos, 83, 
Jardim Olinda-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 
14/2023. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado e no Portal da Transparência do Município. 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS 
REALIZAÇÕES DE EVENTOS, REUNIÕES, CURSOS E OUTRAS ATIVIDADES. 

Jardim Olinda, 17 de Março de 2023. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Desde 1960

GIONALe04 DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630www.oregionaljornal.com.br

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 34/2023 DE 17 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
419/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de 
R$ 1.534,40 (Hum Mil, Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta Centavos), destinados aos ajustes 
das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o 
PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

 
Crédito Adicional Suplementar Superávit Financeiro: 

06.001.15.452.0005.2.018 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS                     RED               Fonte                     Valor 
06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

702 31824           885,04 

 
08.001.12.361.0010.2.030 – FUNDEB 40%                                                                            RED               Fonte                     Valor 
09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

701 31826           649,36 

 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................  R$ 1.534,40 
/ 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 2023, 
de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá como recurso, os 

valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 31824 e 31826, do exercício de 2022. 
 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2022 Fonte 31824..............................R$ 885,04 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2022 Fonte 31826..............................R$ 649,36 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......................    R$ 1.534,40 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 

ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

                                                                                     
                                                                                           MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 35/2023 DE 17 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE 
NA LEI 409/2022, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação no valor de R$ 21,18 (Vinte e Um Reais e Dezoito Centavos), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação: 

  06.001.15.452.0005.2.018 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS                  RED               Fonte                     Valor 
06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

702 31824           12,22 

 
08.001.12.361.0010.2.030 – FUNDEB 40%                                                                            RED               Fonte                     Valor 
09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

701 31826           8,96 
    
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................    R$  21,18 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 
2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, 

servirá como recurso os valores incorporados por Excesso de Arrecadação no exercício de 2023, 
conforme discriminado abaixo. 

 
Receita: 1.3.2.1.01.0.1.04.23.00.00.00. 

Rendimento de Aplicação - CONVÊNIO UTILITÁRIO TIPO VAN - ESPORTE ................................R$ 8,96 

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.04.25.00.00.00. 

Rendimento de Aplicação - RECAPE ASFALTICO - CONTA 29.557-4 F 31824............................R$ 12,22 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................................     R$ 21,18 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2023. 

 
                                                                                     
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO Nº 035/2023 
 

SÚMULA – Contrata Temporariamente para o Cargo de 
PROFESSOR e MONITOR DE ALUNOS e dá 
outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por 
Lei, 

D E C R E T A 
 

Art. 1.º - Ficam CONTRATADAS TEMPORARIAMENTE conforme 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO as servidoras 
abaixo relacionadas, em virtude de suas habilitações no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2022, aberto pelo Edital n. 001/2022 de 27/01/2022 e tendo seu 
resultado final homologado pelo Edital n.º 005/2022 de 11/02/2022: 

 

N O M E R. G. C A R G O PERÍODO 

Lucimara Alves Monteiro 8.537.799-0/PR Professor 
20h/sem. 

13/03/2023 a 
15/12/2023 

Michelly Batista Rodrigues 13.468.170-5/PR Monitor 
de Alunos 

10/03/2023 a 
15/12/2023 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 13 de março de 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 043/2023 
 

DATA: 17 DE MARÇO DE 2023 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

ARMANDO CRUZ PEREIRA Agente de Serviços 
Gerais De 06/03/2023 a 06/09/2023 

MARIA DE LOURDES CAMPOS 
SANTOS 

Agente de Serviços 
Gerais  De 15/03/2023 a 15/05/2023 

MARLI ANGELO SANTIAGO Agente de Serviços 
Gerais De 11/03/2023 a 11/09/2023 

ROBERTA APARECIDA GRACIA 
MARGARIZO 

Agente de Serviços 
Gerais De 08/03/2023 a 05/07/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 17 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: LUCIMARA ALVES MONTEIRO 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de 
PROFESSOR, com carga horária semanal de 20 
(vinte) horas. 

Valor: R$ 1.755,68 (um mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 13 de março de  2023. 

Prazo: 09 (nove) meses e 02 (dois) dias 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 043/2023 
 

DATA: 17 DE MARÇO DE 2023 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

ARMANDO CRUZ PEREIRA Agente de Serviços 
Gerais De 06/03/2023 a 06/09/2023 

MARIA DE LOURDES CAMPOS 
SANTOS 

Agente de Serviços 
Gerais  De 15/03/2023 a 15/05/2023 

MARLI ANGELO SANTIAGO Agente de Serviços 
Gerais De 11/03/2023 a 11/09/2023 

ROBERTA APARECIDA GRACIA 
MARGARIZO 

Agente de Serviços 
Gerais De 08/03/2023 a 05/07/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 17 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 043/2023 
 

DATA: 17 DE MARÇO DE 2023 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

ARMANDO CRUZ PEREIRA Agente de Serviços 
Gerais De 06/03/2023 a 06/09/2023 

MARIA DE LOURDES CAMPOS 
SANTOS 

Agente de Serviços 
Gerais  De 15/03/2023 a 15/05/2023 

MARLI ANGELO SANTIAGO Agente de Serviços 
Gerais De 11/03/2023 a 11/09/2023 

ROBERTA APARECIDA GRACIA 
MARGARIZO 

Agente de Serviços 
Gerais De 08/03/2023 a 05/07/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 17 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

EXTRATO   DE   CONTRATO 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: MICHELLY BATISTA RODRIGUES 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de MONITOR 
DE ALUNOS, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas. 

Valor: R$ 1.738,33 (Um mil, setecentos e trinta e oito 
reais e trinta e três centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 10 de março de 2023 

Prazo: 09 (nove) meses e 05 (cinco) dias 
 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Fone (44) 3352-1222 / 1643 – Santo Inácio/Paraná. 

PORTARIA Nº 058/2023 
 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de 
Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico, na forma 
que especifica. 

 
GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Nomear para o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Desenvolvimento Econômico CC-1 (cargo comissionado)  
o Sr. RAFAEL VALÉRIO DE JESUS, matrícula, portador da cédula de identidade 
RG. nº 101392988 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.300.569-00, a 
partir do dia 01 de março de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia um de março de 2023, revoga, salvo as 
disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR, aos oito 

dias do mês de março de dois mil e vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
      Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  ____________________________________________________________

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DECRETO Nº 24 DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção em Desenvolvimento da Educação Básica, nos termos  
Lei Federal nº14113/2020, e Lei Municipal nº617/2021 e dá outras 
providências.  

 
Eu, SIDNEI FRAZATTO, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do FUNDEB - Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção em Desenvolvimento da Educação Básica, nos termos do 
Art 3º e Art 21º, da Lei Municipal 617/2021, de 01 de janeiro  de 2023, com mandato até o dia 31 de 
dezembro de 2026, os membros abaixo relacionados:  

MEMBROS TITULARES 

NOME CPF CARGO REPRESENTATIVIDADE 

Maria Aparecida da Silva 037.153.209-40 Presidente Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Patrícia Oliveira da Silva 067.264.659-55 Vice-
presidente 

Conelho Tutelar 

Mayara Thayla Fonseca  075.219.459-30 Membro Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Maria Isadora Mereda dos 
Santos 

066.872.639-35 Membro Poder Executivo Municipal  

João dos Santos Costa 564.364.679-04 Membro Poder Executivo Municipal 

Adriana Davi Soares 029.959.109-38 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Eunice Fernandes de 
Souza  

292.975.058-80 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Cláudia Oliveira Queiroz 964.502.829-91 Membro Diretores das Escolas 
Públicas 

Elaine Aparecida de Lima 059.989.639-62 Membro Técnicos-Administrativo 
Educação  

Franciany Donato 067.191.449-95 Membro Conselho Municipal de 
Educação 

Maria Helena Balbino da 
Silva 

001.277.269-00 Membro Organização da Sociedade 
Civil 

Tairiny Lopes Britto 083.288.,949-04 Membro Organização Sociedade Civil 

 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
   Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

MEMBROS SUPLENTES 

NOME CPF CARGO REPRESENTATIVIDADE 

Walfrânia Aparecida 
dos Santos 

051.655.249-06 Membro Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Walter de Souza Jorge  065.967.329-08 Membro Conelho Tutelar 

Selma Araújo 036.974.839-51 Membro Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Eliane Oliveira 
Queiroz 

022.913.599-40 Membro Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de 

Educação 

Danielle da Silva 
Soares 

045.143.319-02 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Sirlene Viana da Silva 
Guimarães 

078.562.799-58 Membro Diretores das Escolas 
Públicas 

Maria Socorro de 
Souza Bezerra 

050.235.769-06 Membro Conselho Municipal de 
Educação 

Maria Madalena de 
Araújo Feitosa 

581.696.369-49 Membro Organização da Sociedade 
Civil  

Evandro Alan 
Gonçalves da Silva 

054.879.999-70 Membro Técnicos –Administrativo 
Educação 

Daniele Batista 081.547.229-33 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Leandro  Aparecido 
Mereda Martinho 

054.879.749-85 Membro Poder Executivo Municipal 

Claudinei Ferreira do 
Nascimento 

022.421.719-41 Membro Organização da Sociedade 
Civil 

 
Art. 2º - Ficam os referidos membros de que trata o Art 1º, empossados nesta data. 
 
Art. 3º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 17 de março de 2023. 

 
____________________________________ 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 17 de março

____________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 31-2.023 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da 

Lei nº 8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX 
GRAVADO EM BAIXO RELEVO COM BASE DE MÁRMORE E REFORMA DE PLACA DE 
BRONZE, no valor de R$ 17.439,50 (dezessete mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA                                                                                          
CNPJ: 30.952.569/0001-18 
ENDEREÇO: RUA MARIO MONTESCHIO, Nº. 218  CENTRO       
CIDADE: PAIÇANDU- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé,  17 de Março de 2023 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

RUA MARIO MONTESCHIO, Nº. 218  CENTRO      
PR

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé,  17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 15-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.854.586/0001-94. 

               
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE 

TEATRO, PARA DESENVOLVER ATIVIDADES COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
MUNICIPIO.  

VALOR:   
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Serviços de Instrutor para desenvolver atividades com 

crianças e adolescentes do município com carga 
horaria de 04 horas semanais junto a Secretaria de 
Cultura do Município.  

MESES 12 R$ 1.460,00 R$ 17.520,00 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO:        

06.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.32.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de  Março de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

06.002.13.392.0009.2.036.3.3.90.32.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

marca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 16-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  JOSÉ ARCANJO DOS SANTOS COMERCIO, inscrita no CNPJ Nº 41.244.624/0001-31. 
               
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO. 

 VALOR:   
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT VALOR MAX. 

UNIT. 
VALOR MÁX. 
TOTAL. 

1 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO LEVE UNID 40 R$ 51,00 R$ 2.040,00 

2 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO PESADO UNID 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

3 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO LEVE UNID 140 R$ 19,00 R$ 2.660,00 

4 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO PESADO UNID 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

5 SERVIÇOS DE CAMBAGEM LEVE UNID 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 

6 SERVIÇOS DE CAMBAGEM  TRUCK UNID 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

7 SERVIÇOS DE CASTER LEVE UNID 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

8 SERVIÇOS DE CASTER  TRUCK UNID 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

    TOTAL  R$ 17.000,00 
 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO:        

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01100 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01103 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. 01102 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.39.00.00. 11043 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.39.00.00. 11013 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. 01107 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01100 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01103 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01303 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. 11016 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. 31016 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. 31494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.39.00.00. 31495 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.39.00.00. 31497 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.39.00.00. 31936 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.39.00.00. 31940 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.39.00.00. 01504 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01504 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.39.00.00. 01504 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.061.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de  Março de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros PJ
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.39.00.00. 01504 Outros Serviços de Terceiros – PJ
09.001.15.452.0014.2.061.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ

marca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 01-2023 
 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2023 
 
CONTRATANTE:   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

publico, inscrita no CNPJ/MF nº 04.886.232/0001-40.  

 
CONTRATADO:  LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME. CNPJ: 35.621.856/0001-69. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIFICAMENTE VOLTADOS A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES E EM ATENDIMENTO À OBRIGATORIEDADE PREVISTA NA LEI 9.717/1999 E CONSIDERANDO 
OS CRITÉRIOS ATUARIAIS PREVISTOS NA PORTARIA MPS Nº 464/18 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº 01 
A 10/2018, PARA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, DESTE MUNICIPIO. 

VALOR TOTAL:                  
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 Prestação de serviços técnicos, especificamente voltados a realização de 
serviços de Assessoria e Consultoria Atuarial ao Regime Próprio de 
Previdência, pelo período de 12 meses e em atendimento à obrigatoriedade 
prevista na Lei 9.717/1999 e considerando os critérios atuariais previstos na 
Portaria MPS nº 464/18 e Instruções Normativas nº 01 a 10/2018. Os serviços a 
serem realizados serão os seguintes: 
 

✓ Realizar cálculo atuarial anual para reavaliar o Plano existente, de 
acordo com a legislação e regulamentos em vigor. 

✓ Apurar as Provisões Matemáticas correspondentes, bem como 
estabelecer o Plano de Custeio para o próximo exercício. 

✓ Apresentar o Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e 
Despesas Previdenciárias da LRF. 

✓ Preencher o DRAA - Demonstrativo dos Resultados da Avaliação 
Atuarial. 

✓ Apresentar um Relatório de Avaliação Atuarial detalhado. 
✓ Apresentar a Nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada a Secretaria de 

Previdência Social. 
✓ Prestar as informações atuariais necessárias ao Tribunal de Contas do 

Estado. 
✓ Elaborar a projeção mensal das Provisões Matemáticas durante a 

vigência deste contrato. 
✓ Avaliar a rentabilidade mensal dos investimentos (meta atuarial) do 

Regime Próprio de Previdência.  
✓ Estudo da evolução da população de servidores ativos e inativos do 

Plano Previdenciário e da aderência das hipóteses atuariais utilizadas 
nas avaliações anuais. 

✓ Reavaliação dos resultados da avaliação anual e emissão de pareceres 
de impacto atuarial, no caso de: 

✓ Mudanças significativas da massa de participantes (concursos 
públicos, conversão de vínculo de funcionários não efetivos em 
efetivos, etc). 

✓ Modificações no Plano de Cargos e Salários, com elaboração de 
propostas de reequilíbrio do plano se a modificação provocar algum 
desequilíbrio. 

✓ Alteração na legislação aplicável aos Regimes Próprios de Previdência 
no Brasil, como a reforma da previdência e nas normas aplicáveis as 
avaliações e avaliações atuariais. 

✓ Atendimento técnico atuarial ao RPPS, durante a vigência deste 
contrato, em caso de questionamentos do Tribunal de Contas, do 
Ministério da Previdência ou de qualquer outro tipo de auditoria. 

✓ Elaboração de propostas de financiamento com o objetivo de 
assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial e como alternativa ao 
modelo atual: 

MESES 12 1.450,00 17.400,00 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

➢ Implantação de segregação de massas. 
➢ Plano de equacionamento por prazo em alíquotas adicionais 

ou aportes financeiros. 
➢ Repactuação do plano de custeio pela revisão dos prazos. 
➢ Redução do plano de equacionamento pela dação de bens, 

direitos e imóveis do município para o RPPS. 
✓ Elaboração de estudo técnico da aderência das premissas e hipóteses 

atuariais utilizadas nas avaliações atuariais do RPPS, para 
comprovação de sua adequação às características da massa de 
beneficiários do regime, observando a taxa de juros, crescimento real 
das remunerações e probabilidades de ocorrência de morte e invalidez. 

✓ Elaborar estudo específico da situação econômico-financeira e atuarial 
do RPPS, identificando as principais causas do déficit atuarial por meio 
do balanço de ganhos e perdas atuariais. 

✓ Elaborar cálculo da duração do passivo e assim definir a taxa de juros 
parâmetro para aplicação na próxima avaliação atuarial e na política de 
investimentos em consonância com a Portaria nº 17/2019. 

✓ Elaborar estudo de viabilidade do plano de custeio, demonstrando que 
o ente público é capaz de honrar com as suas obrigações junto ao 
RPPS.      

TOTAL 17.400,00 
 
VIGÊNCIA:                             12 (DOZE) MESES. 
DOTAÇÃO:  
 
20.001.09.272.0020.2.071.3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 17 de Março de 2023. 

CONTRATANTE 
 
 

DANIELA RAPOSO DE MEDEIROS 
Presidente do IPREMI 

 

 
 

Itaguajé, 17 de Março de 202

CONTRATANTE

DANIELA RAPOSO DE MEDEIROS
Presidente do IPREMI

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 16-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 30-2023 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO, no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: JOSE ARCANJO DOS SANTOS COMERCIO                                                                        
CNPJ: 41.244.624/0001-31 
ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR LUPION, 119 
CIDADE: ITAGUAJÉ – PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Itaguajé, 17 de Março de 2023 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 

ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR LUPION, 119

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 29-2023 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULAS DE TEATRO, PARA DESENVOLVER ATIVIDADES COM CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICIPIO, no valor de R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e 
vinte reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: JOCIMAR NUNES DA SILVA 072.807.219-07  
CNPJ nº. 22.854.586/0001-94                                                                             
ENDEREÇO: R ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA   Nº 424 
CIDADE: SANTO INACIO - PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Março de 2023 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

R ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA   Nº 424
- PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 

Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.023 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIFICAMENTE VOLTADOS A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 MESES E EM ATENDIMENTO À OBRIGATORIEDADE 
PREVISTA NA LEI 9.717/1999 E CONSIDERANDO OS CRITÉRIOS ATUARIAIS PREVISTOS NA 
PORTARIA MPS Nº 464/18 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº 01 A 10/2018, PARA INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, DESTE MUNICIPIO,  no valor R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  

FORNECEDOR: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME 
CNPJ: 35.621.856/0001-69 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 67 Cj.403 
CIDADE: Curitiba – PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Março de 2.023 

 
DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS  

Presidente do IPREMI 
Publique 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 17-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  INGÁVIAS COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA EPP - CNPJ nº. 
30.952.569/0001-18. 

               
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX GRAVADO EM BAIXO 

RELEVO COM BASE EM MÁRMORE E REFORMAS DE PLACA DE BRONZE. 
  
VALOR:   
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
01 Placa em aço inox gravada baixo relevo colorida, na medida 

de 40 x 60 cm e base de mármore na medida de 45 x 65 cm 
07 unidade 840,00 4.200,00 

02 Reforma de placa em bronze do terminal rodoviário na 
medida de 40 x 40 cm 

01 unidade 550,00 550,00 

03 Letras caixa em ACM com beral, com logo de ônibus, com 
beral “TERMINAL RODOVIÁRIO” com letras de 30 cm de 
altura e largura proporcional, “NAIR COUTINHO BARROS” 
com letra de 20 cm de altura e largura proporcional. Mão de 
obra de instalação inclusa 

01 unidade 5.200,00 5.200,00 

04 Placa em homenagem na medida de 20 x 15 cm com estojo 05 unidade 56,00 280,00 
05 Placa em aço inox gravada baixo relevo colorida, na medida 

de 40 x 70 cm com base de mármore com 45 x 75 cm 
02 unidade 980,00 1.960,00 

 
06 Placa em aço inox gravada baixo relevo colorido, na medida 

de 50 x70 cm com base de mármore com 55 x75 cm 
02 unidade 1.225,00 2.450,00 

07 Placas de sinalização de trânsito, padrão Normas Brasileiras 
de trânsito 

5,5 M² 509,00 2.799,50 

      
TOTAL EM R$ 17.439,50 

 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias. 

DOTAÇÃO:        

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de  Março de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

Itaguajé, 17 de Março de 2.023

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Presidente do IPREMI

3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

arca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630 05www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe02 Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622www.oregionaljornal.com.br

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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Rua Bela Vista, 1014 
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DECRETO N. 42/2023 
 
 

SÚMULA: Compõe o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CDM, em 
conformidade com a Lei Municipal 727/2011. 
 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 

 
DECRETA 

 
 
 Art. 1. Em  conformidade com a Lei Municipal n 727/2011, fica composto 
o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, pelos membros titulares e 
suplentes, abaixo relacionados: 
 
REPRESNTAÇÃO DOS MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
TITULAR: PAULO ORTEGA 
SUPLENTE: DIRCEU ANTONIO DA SILVA 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
TITULAR: JOSLAINE VOLPATO 
SUPLENTE: EDUARDA LEABY RODRIGUES DA SILVA 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: NATALHA ROBERTA VOLPATO 
SUPLENTE: OSWALDO MAGGI FILHO 
 
SECRETARIA DE FAZENDA 
TITULAR: FABIANI FERRAREZI 
SUPLENTE:GISLAINE EMANUELY DA COSTA ZANINELI 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TITULAR: NATHALHIA G. G AMADO 
SUPLENTE: ROSANGELA FEITOSA DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
TITULAR: FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 
REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTE DO COMÉRCIO DE OURIZONA 
TITULAR: EDSON APARECIDO BUZATTO 
SUPLENTE: ELTON SMERDEL 
 
REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR: LAURA DE AZEVADO COUTINHO 
SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MAROLDI E AMÉRICO 
DONASAN 
TITULAR: ANGELINA ELVIRA DA SILVA 
SUPLENTE: TERESA NAUJALLIS SEVERINO 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL SANTO TREVISAN E CAROLINA 
ZANINELO 
TITULAR: VALDECY ALVES PEREIRA 
SUPLENTE: PEDRO LOPES DE FARIAS 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MARTELOSSO E JUDITE 
BUZINARO NEVES 
TITULAR: CLEVENICE DO CARMO ROSADA 
SUPLENTE: CLAUDINÉIA CHURRIA 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
TITULAR: MARIA EUNICE ARROIO TREVISAN 
SUPLENTE:GISELDA APARECIDA MARQUESONI 
 
REPRESENTANTE ECUMÊNICOS DAS IGREJAS 
TITULAR: JOSÉ JOAQUIM PINHEIRO 
SUPLENTE: JOSÉ HENRIQUE MARTELOSSO 
 
REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES 
TITULAR: AMARILDO VOLPATO 
SUPLENTE: RONALDO PESSUTI 
 
REPRESENTANTE DA ACVRAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL 
ANTONIO PICOLI 
TITULAR: ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO 
SUPLENTE:CICERO FERREIRA PINTO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 Art 2. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, será considerada 
função relevante, não remunerada e com duração de 02 (dois) anos. 
 

Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Municipal 37/2021. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 15 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 

I - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO DA ATA DE RP Nº 267/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, MARINGA 
SPORTS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob nº CNPJ 
39.697.442/0001-74, estabelecida na RUA VITORIA, 338, VILA ESPERANÇA, na 
cidade de MARINGÁ, Estado do Paraná, tem entre si, por justo e avençado, as 
condições que seguem e que mutuamente aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, referente a ata de número 267/2022, do pregão 
eletrônico 85/2022   . 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

LICITADA 
QUANTIDADE 

ADITIVADA 
1 CAMISETA MANGA CURTA ESCOLAR 7400 1850 

2 CAMISETA MANGA LONGA 7400 1850 
3 SHORTS SAIA 3700 925 

4 BERMUDA 3700 925 
5 CALÇA 7400 1850 
6 JAQUETA 3700 925 
 

Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 
presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 

 
Mandaguaçu, 10/03/2023 

 

 

 

 

___________________ 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
MARINGÁ SPORTS LTDA 

SERGIO PAULO 
ABUJANRA 
JUNIOR:640682
26920

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
PAULO ABUJANRA 
JUNIOR:64068226920 
Dados: 2023.03.10 
11:14:07 -03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:6325067592
0

Assinado de forma digital 
por MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920 
Dados: 2023.03.16 16:32:18 
-03'00'

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 

I - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO DA ATA DE RP Nº 266/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, BELLO 
SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob 
nº CNPJ 04.674.599/0001-08, estabelecida na RUA IACIO FRANCISCO DOS 
SANTOS, 254, CENTRO, na cidade de FLÓRIDA, Estado do Paraná, tem entre si, por 
justo e avençado, as condições que seguem e que mutuamente aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo do item 7, referente a ata de número 266/2022, do pregão eletrônico 
85/2022   . 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

LICITADA 
QUANTIDADE 

ADITIVADA 
7 MEIA 7400 1850 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

 

 

Mandaguaçu, 10/03/2023 

 

 

 

___________________ 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES 

BELLO SONHOS DE 
PIJAMA CONFECCOES 
LTDA:0467459900010
8

Assinado de forma digital por 
BELLO SONHOS DE PIJAMA 
CONFECCOES 
LTDA:04674599000108 
Dados: 2023.03.10 16:00:33 
-03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:6325067592
0

Assinado de forma digital 
por MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920 
Dados: 2023.03.16 16:32:54 
-03'00'

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
 
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
PROTETORES E CAMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão 
eletrônico nº 03/2023), conforme segue: 
 
1 – Retificação de alguns itens do termo de referência (identificados no mesmo); 
2 – Exclusão do item referente qualificação técnica quanto as cooperativas; 
2 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
31 de março de 2023 às 09h00min 

  
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
Ourizona, 15 de março de 2023. 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

DECRETO Nº 44/2023 
 
Súmula: Nomeia Servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação no exercício 
de 2023. 
 

 O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica nomeada a seguinte COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para o exercício de 
2.023: 
 
MARCIA SCHINAIDER: PRESIDENTE 
CAROLINE DE ARAUJO: SECRETÁRIA 
GRASIELE APARECIDA VENCLAV: MEMBRO 
 
Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação de que trata este Decreto observará no que 
couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 
demais legislações pertinentes. 
 
Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a 
Constituição Federal e a Lei nº 8.666/93, o recebimento, abertura e julgamento dos 
Editais relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. 
  
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, tendo sua validade até 
31/12/2023. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 17 de março de 2023. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 - RUA BELA VISTA, 1014 – Fone: (44) 3278-1592 

 OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 43/2023, de 16 de março de 2023 
 

Súmula: Altera o Artigo 1º do Decreto N.º 
086/2017 de 11 de abril de 2017 que 
nomeia os membros do Fórum Municipal 
de Educação – FME – conforme 
estabelece a Lei Municipal Nº 891/2016 e 
dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o inc. VI do Art. 64 da Lei Orgânica do Município de Ourizona, e observando o 
disposto na Lei Municipal Nº 891; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para representar junto ao Fórum 
Municipal de Educação do Município de Ourizona, Estado do Paraná, os seguintes órgãos 
e entidades, conforme estabelecido na Lei Municipal Nº 891/2016: 
 
I) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
TITULAR: Vinicius Francisco Rozada 
SUPLENTE: Danielle Cruz Volpato 
 
II) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES  
 
TITULAR: Suellen Josiane Rojo 
SUPLENTE: Fátima Aparecida da Rocha Martins 
 
III) REPRESENTANTE DOS CONSELHOS ESCOLARES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 
TITULAR: Maria de Fátima Baltazar Trevisan 
SUPLENTE: Carolina Ortega Calvo 
 
IV) REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
TITULAR: Janete Baldo da Silva Machado 
SUPLENTE: Elis Regina Valensola Picolli 
 
V) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
 
TITULAR: Michele Cristina Rodrigues Dias Lavezzo 
SUPLENTE: Kelly de Abreu do Nascimento 
 
VI) REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB 
 
TITULAR: Fabiane Ferrarezi 
SUPLENTE: Márcia  Schinaider 
 
VII) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR 
 
TITULAR: Fernanda A. Dragunski Rosada 
SUPLENTE: Adely Maria da Costa  
 
VIII) REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
TITULAR: Degmar de Castro Guimarães  
SUPLENTE: Eliana de Oliveira Marques 
 
IX) REPRESENTANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
TITULAR: Camila Bastida Ortega Volpato 
SUPLENTE: Rosane Aparecida Rodrigues da Silva 
 
X) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
TITULAR: Georgete Cristiana Borsatto Bandeira  
SUPLENTE: Cícera Aparecida Tassoli 
 
XI) REPRESENTANTE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 
TITULAR: Gislaine Emanuely da Costa 
SUPLENTE: Marcos Paulo da Silva 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto Nº 086/2017. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2023. 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de abril do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 
2, PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL local e regional 
disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, a preços fixos e sem reajuste para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
na rede de iluminação pública de atalaia e na vila rural deste município de acordo com 
as descrições técnicas e materiais a serem utilizados inclusive a metodologia descritas 
memorial descritivo e termo de referência. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/03/2023 às 08h00hrs 
do dia 06/04/2023.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 
06/04/2023.  

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 06/04/2023.  
 MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei 
nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. Não 
poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar na 
presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados nos 
Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar empresas em 
consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
      Atalaia/PR., 15 de março de 2023. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

em vigor na data de sua publicação, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

permanecem inalterados.

2023.
Marcia Schinaider

Agente de contratação

CARLOS EDUARDO A. MARIANI 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial

      Atalaia/PR., 15 de março de 2023. 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial



Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 03www.oregionaljornal.com.br

 

 

EXTRATO  
CONTRATO DE RATEIO N°. 043/2023  

 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:   CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

– CINDEPAR - CNPJ 18.273.727/0001-08. 
 
OBJETO:                                 AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA PMF – DE DER (PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO) E EMULSÃO RR 1C, 
UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA MASSA PMF, ATRAVÉS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ. 
 
 
VALOR: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

01 MASSA ASFÁLTICA PMF – D FAIXA E DER (PRÉ MISTURADO A FRIO 
DENSO).  

TONELADAS  150 430,00 64.500,00 

02 EMULSSÃO RR1C  UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA MASSA PMF. LITROS  1200 3,63 5.445,00 

    Total  69.945,00 

 
VIGÊNCIA:  31/12/2023. 
 
 
 

    Itaguajé, 15 de Março de 2.023. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2023 
INEXIGIBILIDADE 13/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DO ROLO INCLUSO AS PEÇAS. 

Duração: 6 (seis) meses. 

Valor: R$ 37.696,36 (Trinta e sete mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).  

Fundamentação Legal: art. 74, I da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 15 de março de 2023. 

Ourizona-PR, 15 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   13/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

40/2023

09/03/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

15/03/2023
Inexigibilidade de licitação
13/2023 - IL
40/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
MANUTENÇÃO DO ROLO INCLUSO AS PEÇAS

Participante: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 AMORTECEDOR DO CAPO 2,000 UN 3.020,00 6.040,00

2 COXIM DE BORRACHA 4,000 UN 1.765,34 7.061,36

3 TRAVA FIXAÇÃO 1,000 UN 339,75 339,75

4 MACANETA CAPO 1,000 UN 804,83 804,83

5 PARAFUSO M8X25MM 4,000 UN 2,36 9,44

6 ARRUELA DE AÇO 9,000 UN 0,47 4,23

7 PORCA. 5,000 UN 12,44 62,20

8 PARAFUSO AÇO M8 X 20 MM GRADE 8.8 2,000 UN 30,20 60,40

9 TURBO 93 KW (DN) T2 1,000 UN 13.496,20 13.496,20

10 JUNTA DO TURBO 1,000 UN 17,00 17,00

11 JUNTA CONEXÃO DRENO TURBO 1,000 UN 19,96 19,96

12 PRISIONEIRO M8 X 75 4,000 UN 70,44 281,76

13 PORCA 8MM 4,000 UN 18,74 74,96

14 PRISIONEIRO DE AÇO 3,000 UN 51,39 154,17

15 FECHADURA CAPO 1,000 UN 770,10 770,10

16 MAO DE OBRA 1,000 UN 8.500,00 8.500,00

Total do Participante: 37.696,36

Total Geral: 37.696,36

Manter os serviços de conservação de estradas vicinais 09.002.26.782.0028.2060.3.3.90.30.00 R$ 37.696,36

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Assinatura do Responsável

15 de Março de 2023Ourizona,

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 056/2023 

 

Dispõe sobre designação da servidora 
ocupante de cargo efetivo para ocupar 
interinamente a função de  Tecnica de Sistema 
LRCOM-Livro de Registro de Classe Online do 
Município-Abastecimento de dados . 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

R E S O L V E 

 

Art. 1º  Designar a servidora, JULIANA CRISTINA TIBERIO PEREIRA 
matricula 15582  ocupante do Cargo de Auxiliar de Secretaria , portador da cédula 
de identidade RG. nº 69730094 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o  nº 031.614.459-29, 
para a partir do dia 01 de março de 2023, exercer  interinamente a função de 
Informante Tecnica de Sistema LRCOM-Livro de Registro de Classe Online do 
Município-Abatecimento de dados . A Servidora deverá continuar a realizar os 
serviços que realizava anteriormente. 

Parágrafo único. Pelo exercício da  função, será atribuído a servidora  
Função Gratificada de 25% (vinte e cinco por cento) para responder e 
responsabilizar-se pelos ato das referidas funções  . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da data de 01 de março de 2023. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos seis  dias 
do mês de março de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
___________________________________________________________________________          
                                  

PORTARIA 059/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  RESOLVE 
                   
                        CONCEDER à servidora  VALQUIRIA APARECIDA DOS 
SANTOS SILVA , matrícula 15717 RG- 9.529.996-2 SESP PR, ocupante da 
função de Direção e Assessoria Superior 3 (cargo em comissão) -  180 
(cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no período de 13 de 
Março de 2023  até o dia oito de setembro de 2023  conforme LEI Nº 
1189/2017 do dia 27 de outubro de 2017 (ao qual determina que a licença 
maternidade é de 180 dias). 

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias do mês de Março  do ano de dois mil 
e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 07/08/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3470– PÁG. 04 
 Data Publicação: 26/10/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3495– PÁG. 11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº 059/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora ROSANGELA FEITOSA DA SILVA, CPF. Nº 
474.145.709-59-PR, lotada nesta municipalidade como Auxiliar de 
Biblioteca, contados no período de 13/03/2023 a 10/06/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE MARÇO DE 2023. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 
 

REPUBLICAÇÃO  
PORTARIA N.º 048/2023  

 
   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 17 dias de licença, a funcionária pública municipal para tratamento de saúde, 

conforme atestado médico em anexo. 

 

Nome Cargo Período de licença  

Luana Beckenkamp Enfermeira 06/03/2023 a 22/03/2023 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 13 DE 

MARÇO DE 2023. 

   

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 

I - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO DA ATA DE RP Nº 180/2022 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, STOP 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob nº 
CNPJ 33.596.251/0001-30, estabelecida na Lagoa Bonita, 283, Residencial Lagoa 
Bonita, Mauá da Serrá/PR, tem entre si, por justo e avençado, as condições que 
seguem e que mutuamente aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo do item 4, referente a ata de número 180/2022, do pregão eletrônico 
76/2022.   . 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

LICITADA 
QUANTIDADE 

ADITIVADA 
4 Serviço de inspeção de segurança e vigilância 5.000 1.250 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 08/03/2023 

 

 

___________________ 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

________________________ 
STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.03.10 13:32:48 
-03'00'

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Mimo, 397 - Fone (0xx44) 3270-1176 

Uniflor - Estado do Paraná  
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2023 
 
 

Súmula: Aprova o 
Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico- 
Financeira dos Serviços/ 
Programas– ano 2021. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a lei municipal nº 917 de 07/08/2009 alterada pela 
lei municipal nº1058 de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 15 de março de 2023; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo dos 

Serviços/Programas do município de Uniflor, referente ao ano de 2021 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 

data da sua publicação. 
 
 

 
 
Uniflor, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 
 

 

 
 
 

março de 2023.

Ourizona-PR, 15 de março de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

    Itaguajé, 15 de Março de 2.023.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

ÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

  

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630 07www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe04 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada: F. G. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA. 
 

 Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
VIA FIBRA ÓPTICA AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
OURIZONA. 
 
Duração: 31/12/2023. 
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).  
Data da Assinatura: 16 de março de 2023. 

 

Ourizona-PR, 16 de março de 2023. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

17/2023

30/01/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  29,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

16/03/2023
Pregão eletrônico
1/2023 - PE
17/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET
VIA FIBRA ÓPTICA AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
OURIZONA.

Lote: 2
Participante: F. G. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
26 CAIXA CABO DE REDE 305 MTS RJ45 5,000 CX 1.200,00 6.000,00

Total do Participante: 6.000,00

Total Geral: 6.000,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manter em funcionamento o centro Comunitario 05.001.08.244.0009.2025.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manutenção do ensino fundamental - rec. proprios 06.001.12.361.0013.2036.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manutenção da Educação Pre escolar 06.002.12.365.0013.2026.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 06.005.12.306.0013.2041.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54

Manter os serviços administrativos do Hospital Municipal 07.006.10.301.0011.2052.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54

Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 10.001.13.392.0016.2068.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.40.00 R$ 8.621,54
Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 R$ 7.266,65

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado
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Assinatura do Responsável

16 de Março de 2023Ourizona,

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Mimo, 397 - Uniflor - Estado do Paraná  

 
RESOLUÇÃO Nº. 05/2023 

 
Súmula: Aprovar a prestação 
de contas do repasse do 
Fundo Estadual de 
Assistência Social/ FEAS, 
Incentivo a Adesão 
Espontânea II – 1º semestre 
(Janeiro a Junho) 2022. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições 
que lhe confere a lei municipal nº 917 de 07/08/2009 alterada pela lei municipal nº1058 
de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 15 de março de 2023; 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse do Fundo Estadual 

de Assistência Social/ FEAS, Incentivo a Adesão Espontânea II – 1º semestre (Janeiro 

a Junho) 2022. 

 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
Uniflor, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 
 

 

 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Mimo, 397 - Uniflor - Estado do Paraná  

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2023 
 

Súmula: Aprovar a prestação 
de contas dos repasses do 
Fundo Estadual de 
Assistência Social/ FEAS, 
referente ao PPAS I – 2º 
semestre (Julho a Dezembro) 
2022 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições 
que lhe confere a lei municipal nº 917 de 07/08/2009 alterada pela lei municipal nº1058 
de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 15 de março de 2023; 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas TOTAL dos repasses do Fundo 

Estadual de Assistência Social/ FEAS, referente ao PPAS I- Deliberações nº 013, 065, 

091 de 2013, referente ao 2º semestre (período de Julho a Dezembro) de 2022. 

 

Art. 2º - O recurso em 31/12/2022 estava com saldo superior a 50%, pois a 

maioria dos serviços, especialmente os de convivência estavam suspensos devido a 

pandemia do COVID 19 e foram retomados no ano de 2022.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
Uniflor, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 

 

 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Mimo, 397 - Fone (0xx44) 3270-1176 

Uniflor - Estado do Paraná  
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2023 
 
 

Súmula: Aprova o 
Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico- 
Financeira do Índice de 
Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família – 
IGD/BF– ano 2021. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a lei municipal nº 917 de 07/08/2009 alterada pela 
lei municipal nº1058 de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 15 de março de 2023; 

 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Físico- Financeira do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família – IGD/BF – ano 2021. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
Uniflor, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 
 

 

 CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Mimo, 397 - Fone (0xx44) 3270-1176 

Uniflor - Estado do Paraná  
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 03/2023 
 
 

Súmula: Aprova o 
Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico- 
Financeira do Índice de 
Gestão Descentralizada do 
SUAS – IGD/SUAS– ano 
2021. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a lei municipal nº 917 de 07/08/2009 alterada pela 
lei municipal nº1058 de 30/10/2014, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 15 de março de 2023; 

 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Físico- Financeira do Índice de Gestão Descentralizada do SUAS – 
IGD/SUAS– ano 2021. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
Uniflor, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 
 

 

 
 

Ourizona-PR, 16 de março de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 29/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço do orçamento municipal na secretaria de 
educação, e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.512 de 08/11/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesa do orçamento municipal, 
na secretaria de educação, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária:  
 
09.002.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
339093 102 412 Indenizações e restituições  R$ 45.000,00 

 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizada a anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) descrita abaixo: 
 
09.002.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
319011 102 402 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 45.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 16 de março de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   17/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

16/2023

28/02/2023

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

15/03/2023
Pregão eletrônico
17/2023 - PE
16/2023

Contratação de empresa para fornecimento de materiais médico hospitalares,
correlatos e aparelhos para atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde de
Paranacity, Estado do Paraná

Participante: CIRURGICA PRIME LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 COMPRESSA GAZE – BR 0456561: material: 100% algodão,

dimensões: cerca de 20 x 50 cm, gramatura: 13 fios/ cm2,
características adicionais: c/ papel absorvente, esterilidade: estéril,
uso único. - COMPRESSA GAZE – BR 0456561: material: 100%
algodão, dimensões: cerca de 20 x 50 cm, gramatura: 13 fios/ cm2,
características adicionais: c/ papel absorvente, esterilidade: estéril,
uso único.

5.000,0 UND 10,31 51.550,00

25 FIO DE SUTURA – BR 0281806 material: algodão, tipo fio:3-0, cor:
preto, comprimento:45 cm, tipo embalagem: envelope c/ 15
unidades - FIO DE SUTURA – BR 0281806 material: algodão, tipo
fio:3-0, cor: preto, comprimento:45 cm, tipo embalagem: envelope
c/ 15 unidades

120,000 UND 2,80 336,00

26 FIO DE SUTURA – BR 0281807 material: algodão, tipo fio:4-0, cor:
preto, comprimento:45 cm, tipo embalagem: envelope c/ 15
unidades - FIO DE SUTURA – BR 0281807 material: algodão, tipo
fio:4-0, cor: preto, comprimento:45 cm, tipo embalagem: envelope
c/ 15 unidades

120,000 UNID 2,80 336,00

38 SERINGA – BR 0439668: material: polipropileno, capacidade:3 ml,
tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo agulha: c/ 23 g x 1,
esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem indi -
SERINGA – BR 0439668: material: polipropileno, capacidade:3 ml,
tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo agulha: c/ 23 g x 1,
esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem indi

10.000, UN 0,35 3.500,00

40 TUBO ENDOTRAQUEAL – BR 0451345: material: pvc aramado,
modelo: curvo magill, calibre: 2,0, com balão, tipo ponta: c/ ponta
distal atraumática, componente 2 radiopaco, graduado, tipo
conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso único - TUBO
ENDOTRAQUEAL – BR 0451345: material: pvc aramado, modelo:
curvo magill, calibre: 2,0, com balão, tipo ponta: c/ ponta distal
atraumática, componente 2 radiopaco, graduado, tipo conector:
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único

20,000 UNI 3,55 71,00

Total do Participante: 55.793,00

Participante: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Página: 2 / 3

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
13 COMADRE – BR 0385757: material: aço inoxidável, capacidade:

3.500 ml, tamanho: tamanho adulto padrão mundial, característica
adicional: c/alça. - COMADRE – BR 0385757: material: aço
inoxidável, capacidade: 3.500 ml, tamanho: tamanho adulto padrão
mundial, característica adicional: c/alça.

10,000 UND 189,64 1.896,40

22 ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO: NASAL – BR 0479764 modelo:
hartmann, tamanho: adulto nº 3, travamento: s/ trava, material: aço
inoxidável, esterilidade: esterilizável. - ESPÉCULO USO MÉDICO,
APLICAÇÃO: NASAL – BR 0479764 modelo: hartmann, tamanho:
adulto nº 3, travamento: s/ trava, material: aço inoxidável,
esterilidade: esterilizável.

6,000 UND 176,70 1.060,20

36 PINÇA HARTMANN COM SERRILHA - PINÇA HARTMANN - Pinça
hartmann em Aço Inoxidável para corpo estranho com serrilha
medindo 15cm.

1,000 UND 259,96 259,96

39 TORNIQUETE MERGENCIAL, 65CM Preto Controle sangramentos -
TORNIQUETE MERGENCIAL, 65CM Preto Controle sangramentos

5,000 UN 294,00 1.470,00

Total do Participante: 4.686,56

Participante: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

32 LÂMINA BISTURI – BR 0239063: aço inoxidável, nº 10, descartável,
estéril. - LÂMINA BISTURI – BR 0239063: aço inoxidável, nº 10,
descartável, estéril.

15,000 CX 98,00 1.470,00

Total do Participante: 1.470,00

Participante: V P - MEDICAMENTOS LTDA

12 COLAR CERVICAL – BR 0353672 material: espuma de polifórmio,
tipo: tipo philadelphia, tipo fechamento: fecho em velcro, tamanho:
extra pequeno, infantil. características adicionais: com suporte
mentoniano, occipital e esternal, material do suporte: em plástico
rígido, característica adi. - COLAR CERVICAL – BR 0353672 material:
espuma de polifórmio, tipo: tipo philadelphia, tipo fechamento:
fecho em velcro, tamanho: extra pequeno, infantil. características
adicionais: com suporte mentoniano, occipital e esternal, material
do suporte: em plástico rígido, característica adi.

50,000 UND 51,00 2.550,00

17 CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR 0284081: componentes: 1
conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco, aplicação: em
procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml, graduação:
graduação de 50 em 50 ml, características adicionais: tubo extensor
em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios: dreno tórax nº 36, uso:
estéril, descartável. - CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR 0284081:
componentes: 1 conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco,
aplicação: em procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml,
graduação: graduação de 50 em 50 ml, características adicionais:
tubo extensor em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios: dreno
tórax nº 36, uso: estéril, descartável.

5,000 UND 45,18 225,90

18 CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR  284084: componentes: 1
conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco, aplicação: em
procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml, graduação:
graduação de 50 em 50 ml, características adicionais: tubo extensor
em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios: dreno tórax nº 18, uso:
estéril, descartável. - CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR  284084:
componentes: 1 conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco,
aplicação: em procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml,
graduação: graduação de 50 em 50 ml, características adicionais:
tubo extensor em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios: dreno
tórax nº 18, uso: estéril, descartável.

5,000 UND 36,78 183,90

19 CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR 0284087: componentes: 1
conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco, aplicação: em
procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml, graduação:
graduação de 50 em 50 ml, características adicionais: tubo extensor
em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios: dreno tórax nº 38, uso:
estéril, descartável.. - CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR 0284087:
componentes: 1 conector dreno-tubo, tampa rosca 3 vias, frasco,
aplicação: em procedimento cirúrgicos torácicos, volume: 2000 ml,
graduação: graduação de 50 em 50 ml, características

5,000 UND 37,01 185,05
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adicionais: tubo extensor em pvc c/ pinça clamp 1,20m, acessórios:
dreno tórax nº 38, uso: estéril, descartável..

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
27 BR-0437866 FITA HOSPITALAR, TIPO: MICROPOROSA, MATERIAL: -

BR-0437866 FITA HOSPITALAR, TIPO: MICROPOROSA, MATERIAL:
DORSO EM NÃO TECIDO, COMPONENTES: ADESIVO ACRÍLICO,
DIMENSÕES: CERCA DE 10 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
HIPOALERGÊNICO, COR: COM COR. ROLO 10,00 M.

30,000 RL 45,00 1.350,00

28 FITA HOSPITALAR, TIPO: ESPARADRAPO – BR 0437863 impermeável,
material: dorso em algodão, componentes: adesivo à base de zinco,
dimensões: cerca de 100 mm, cor: com cor - FITA HOSPITALAR,
TIPO: ESPARADRAPO – BR 0437863 impermeável, material: dorso
em algodão, componentes: adesivo à base de zinco, dimensões:
cerca de 100 mm, cor: com cor

100,000 RL 10,11 1.011,00

29 FITA HOSPITALAR, TIPO: ESPARADRAPO – BR 0437862 impermeável,
material: dorso em algodão, componentes: adesivo à base de zinco,
dimensões: cerca de 50 mm, cor: com cor. - FITA HOSPITALAR, TIPO:
ESPARADRAPO – BR 0437862 impermeável, material: dorso em
algodão, componentes: adesivo à base de zinco, dimensões: cerca
de 50 mm, cor: com cor.

50,000 RL 9,20 460,00

30 BR - 0436309 FRASCO COLETOR, TIPO: UNIVERSAL, MATERIAL: - BR
- 0436309 FRASCO COLETOR, TIPO: UNIVERSAL, MATERIAL:
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE: CERCA DE 50 ML, TIPO
TAMPA ROSQUEÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

300,000 UN 0,52 156,00

37 PINÇA HARTMANN SEM SERRILHA - PINÇA HARTMANN - Pinça
hartmann em Aço Inoxidável para corpo estranho sem serrilha
medindo 15cm.

1,000 VAL.F 216,72 216,72

41 TORNEIRINHA – BR 0278698: material:plástico rígido transparente,
tipo sistema: 3 vias, uso: orientador de fluxo direcionado,
características adicionais: conectores luer lock c/ tampa,
esterilidade: estéril, tipo uso: descartável - TORNEIRINHA – BR
0278698: material:plástico rígido transparente, tipo sistema: 3 vias,
uso: orientador de fluxo direcionado, características adicionais:
conectores luer lock c/ tampa, esterilidade: estéril, tipo uso:
descartável

100,000 UN 0,88 88,00

Total do Participante: 6.426,57

Total Geral: 68.376,13

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 08.002.10.301.0026.2031.3.3.90.30.00 R$ 1,00
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 08.002.10.301.0026.2033.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 08.002.10.301.0026.2035.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24H.

08.002.10.302.0026.2036.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

15/03/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PROCESSO Nº. 075-2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23-2022 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO Nº. 29-2022 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO Nº. 29-
2022 - CELEBRADO ENTRE, O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de 
Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-
20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 
Itaguajé - PR, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, 
e a empresa COMERCIAL ALVORADA DE COLORADO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 05.864.464/0001-60, estabelecida na Rua 
Mato Grosso nº. 320 Colorado - Pr, representada neste ato 
pelo Sr. JULIO CESAR  VIDOTO, Representante Legal, 
brasileiro, solteiro, empresária, portador da Carteira de 
Identidade n.º 7.397.966-8/SSP-PR, CPF/MF n.º 041.322.079-60, 
doravante denominado apenas por FORNECEDOR. 

1 – Do objeto 
 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da Cláusula IV – ITEM 4.6 Da Dotação Orçamentária, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
                               CLÁUSULA IV DO PAGAMENTO  

4.6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da 
presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.034.3.3.90.30.00.00 -  31495 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3.90.30.00.00 -  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.2.022.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.2.023.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.367.0008.2.032.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
 

2 - Da ratificação  
 
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 

Itaguajé, 14 de Março de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

  AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 26/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 02/2023 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, na Gerência de Licitação e Compras, sito à Av. Governador Lupion, 

605, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
COM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADOS, NA ESTRADA RURAL ACESSO DA PR 542, 
QUE FAZ LIGAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ-PR E O MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA – PR.  O Edital de Tomada de Preços nº. 02/2023, completo encontra-se à disposição dos interessados na 

Gerencia de Licitação e Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 

de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00min do dia 05 de Abril de 2023. Horário da abertura 

dos envelopes: às 09:30 horas do mesmo dia. 

Itaguajé, 17 de Março de 2023 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 11/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de preços para futuras e eventual aquisição de produtos de 
limpeza, higiene  e saneantes para as Secretarias Municipais de Flórida, pelo 
período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 31 de março de 2023, das 08h00min 
às 08h20min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 31 de março de 2023 às 08h30min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 1.341.272,69 (um milhão e trezentos e quarenta e 
um mil e duzentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:28:13 
-03'00'

 

 
 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 06/2023-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos 
químicos o sistema municipal de tratamento de água e esgoto de Flórida, pelo 
período de 12 meses. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 29 de março de 2023, das 16h15min 
às 16h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 29 de março de 2023 às 17h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 147.150,00 (cento e quarenta e sete mil e cento e 
cinquenta reais). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:1061968898
0

Assinado de forma digital por 
LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 15:29:21 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 07/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para locação de barracas, tipo 
pirâmide, fechamentos, incluindo serviços de com montagem e desmontagem 
para as Secretarias Municipais de Flórida-PR, pelo período de 12 meses. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 29 de março de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 29 de março de 2023 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 121.150,00 (cento e vinte e um mil e cento e 
cinquenta reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:1061968898
0

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:25:10 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 08/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de aulas 
de karatê para o público atendido pelas Secretarias Municipais de Flórida. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 29 de março de 2023, das 13h15min 
às 13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 29 de março de 2023 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:1061968898
0

Assinado de forma digital por 
LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:25:39 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 09/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
de construção para obras e manutenção dos próprios públicos do Município de 
Flórida-PR, obtido através do maior desconto percentual por lote, sobre os valores dos 
itens constantes na tabela SINAPI (sem desoneração), (Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil), pelo período de 12 meses, podendo ou não 
atingir a totalidade licitada. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 29 de março de 2023, das 15h15min 
às 15h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 29 de março de 2023 às 16h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “maior percentual de desconto” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 905.000,00 (novecentos e cinco mil). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:1061968898
0

Assinado de forma digital por 
LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:26:06 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 10/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de preços para futuras e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e embutidos para as Secretarias 
Municipais de Flórida, pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2023, das 08h00min 
às 08h20min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2023 às 08h30min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 1.977.870,88 (um milhão e novecentos e setenta e 
sete mil e oitocentos e setenta reais e oitenta e oito centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:26:34 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 12/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições (Self-
Service) e café matutino/vespertino no Município de Maringá, preparadas e 
servidas na dependência da Licitante, em atendimento aos servidores do 
Município de Florida no exercício de suas funções no Município de Maringá. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 29 de março de 2023, das 16h30min 
às 16h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 29 de março de 2023 às 17h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 46.340,00 (quarenta e seis mil e trezentos e 
quarenta reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:28:46 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 13/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
complementares da área de saúde nas especialidades de enfermagem e técnico 
de enfermagem, pelo período de 03 (três) meses, com carga horária de 40 horas 
semanais, incluindo-se finais de semana, feriados e recessos, para suprir férias 
e licenças dos servidores efetivos, podendo haver variações da carga horária 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2023, das 11h15min 
às 11h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2023 às 13h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 138.600,00 (quarenta e seis mil e trezentos e 
quarenta reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:29:56 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
complementares da área de saúde nas especialidades de fisioterapia, pelo 
período de 03 (três) meses, com carga horária de até 40 horas semanais, para 
suprir férias e licenças dos servidores efetivos, podendo haver variações da 
carga horária conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 31 de março de 2023, das 11h15min 
às 11h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 31 de março de 2023 às 13h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:31:29 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 15/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
especializados complementares da área de saúde, na modalidade de 
“disponibilidade médica”, em regime de plantão de 12 (doze) horas diurnas e 
noturnas, de segunda a domingo, inclusive feriados. Para atendimento de 
consultas e procedimentos de urgência e emergência; consultas ambulatoriais 
eletivas e de livre demanda, conforme a necessidade da Secretaria Municipal De 
Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 31 de março de 2023, das 13h15min 
às 13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 31 de março de 2023 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 241.920,00 (duzentos e um mil e novecentos e 
vinte reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:32:28 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 16/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
especializados complementares da área de saúde, na modalidade de “clínico 
geral”, para atendimento de consultas e procedimentos em UBS, de até 40 horas 
semanais de segunda-feira a sexta-feira, para suprir férias e licenças dos 
servidores efetivos, podendo haver variações da carga horária, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2023, das 13h15min 
às 13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2023 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos 
reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 17:33:25 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 17/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
especializados complementares da área de saúde, na modalidade de “pediatria” 
e “ginecologista” para atendimento uma vez por semana na Unidade de Saúde 
da Família do Município, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2023, das 14h15min 
às 14h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2023 às 15h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.15 
17:33:49 -03'00'

32.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida 
da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.

Itaguajé, 14 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 

s introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00min do dia 05 de Abril de 2023

horas do mesmo dia.

Itaguajé, 17 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

15/03/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630 11www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe08 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

Parâmetro

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Exercício de 2022

Período: Janeiro á Dezembro
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Página: 1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL 
(a)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(b)

RECEITAS 
REALIZADAS 

(c)

SALDO
d = (c-b)

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Déficit (VI) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 -689.421,04

TOTAL (VII) = (V + VI) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 -689.421,04

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  - 

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  - 

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  - 

469.700,74

197.682,97

0,00

272.017,77

219.720,30

219.720,30

0,00

0,00

0,00

689.421,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

689.421,04

 -     

689.421,04

0,00

  Reabertura de Créditos Adicionais  - 0,00 0,00  - 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(e)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(f)

DESPESAS 
EMPENHADA

S (g)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS 
PAGAS 

(i)

SALDO DA 
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.320.000,00 2.320.000,00 1.850.299,26 1.850.299,26 1.850.299,26

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.857.000,00 1.857.000,00 1.659.317,03 1.659.317,03 1.659.317,03

  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 463.000,00 463.000,00 190.982,23 190.982,23 190.982,23

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 250.000,00 250.000,00 30.279,70 30.279,70 30.279,70

  INVESTIMENTOS 250.000,00 250.000,00 30.279,70 30.279,70 30.279,70

  INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

  Superávit (XIV)  -      -      -      -      -     

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

Saldo
f= (a+b-d-e)

Em Exercícios
Anteriores 

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício 
Anterior

(b) 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Inscritos 

Liquidados
(c)

Pagos
(d)

Cancelados
(e)

0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00

0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Despesas De Capital 0,00

FABRICIO CESAR MARTELOZZI
Presidente

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL 0,00

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS 

Inscritos 

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

Em Exercícios
Anteriores 

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício 
Anterior

(b) 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 06/03/2023, às 10:18:33.
Nota(s) Explicativa(s): 

MICHELI FABIANE MOLONHA NATHANIA VANSAN CAMILO
Contadora - CRC - 053727/O-0 Controle Interno
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2023 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 

Senhor Fabrício Cesar Martelozzi, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, 

conforme EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL nº 017/2022 publicado no Órgão 

Oficial do Município de Mandaguaçu, Paraná, Edição nº 3472 de 14 de agosto de 

2022, HOMOLOGADA conforme DECRETO LEGISLATIVO Nº 284/2022 de 15 de 

agosto de 2022, publicado no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu,  Edição 

nº 3473 de 17 de agosto de 2022, a comparecer no departamento administrativo 

da Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, localizada na Rua 

Bernardino Bogo, nº 100, Centro, Condomínio Galeria Itália, Sala 8, em 

Mandaguaçu, Paraná, munido da documentação exigida, até as 17 (dezessete) 

horas do dia 15 de fevereiro de 2023, para se submeter ao processo de admissão 

e posse.  
 

COLOCAÇÃO NOME CARGO 
1ª EDIR DO PRADO CONSTANTE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
 
  
 
 
 

Mandaguaçu PR, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 

Fabrício Cesar Martelozzi 
 Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

R E P U B L I C A Ç Ã O
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 - “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 032/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Nomeia os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Cruzeiro do Sul, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo II, da Lei Municipal nº 
004/2000 de 09 de Junho de 2000, que dispõe sobre a política Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme segue: 

 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
a) Departamento Municipal de Assistência Social: 

Titular: Mecila Alves do Nascimento 
Suplente: Hugo Leonardo de Souza 

b) Departamento Municipal de Saúde: 
Titular: Elide Simone de Oliveira 
Suplente: Monica Andrea Andrade Fonseca Figueiredo 

c) Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Danieli Castanheiro de Santi 

 

d) Departamento de Esportes/Cultura 
Titular: Magaly Aparecida Borgo 
Suplente: Nivaldo de Oliveira 

e) Departamento de Agricultura: 
Titular: Alan Carlos Martelócio 
Suplente: Rafaeli de França 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
a) Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual 

Dr. Romário Martins – Ensino Médio: 
Titular: Silvelaine Lopes 
Suplente: Luciana Mateus 
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b) Pastoral da Criança 
Titular: Maria Aparecida de Jesus da Silva 
Suplente: Marisa Aparecida de Siqueira Alcântara 

c) Grêmio Estudantil 
Titular: Sarah Palhares de Souza 
Suplente: Lauany Severo Vidotto Gardim 

d) Conferência São Sebastião - Vicentinos 
Titular: Heberson Lopes Ferreira 
Suplente: Arlete Conceição Corniani 

e) Igrejas Evangélicas 
Titular: Maria Aparecida Soares Amorim 
Suplente: José Barbosa Bispo 

   

Art. 2º. Fica composta a diretoria do CMDCA para o biênio 2022-2024, 
conforme segue: 

Presidente: Mecila Alves do Nascimento 
Vice – Presidente: Esbelta Ferreira Pinto 
1º Secretário: Elide Simone de Oliveira 
2º Secretário: Silvelaine Lopes 

 
Art. 3º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais nº 103/2022 e 
144/2022. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 
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DECRETO Nº 033/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 
SÚMULA: Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado, simplificado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nos 
processos de licitações públicas no âmbito do 
Município de Cruzeiro do Sul, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio local e 
regional; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior celeridade na 
entrega de bens e serviços ofertados ao Município de Cruzeiro do Sul; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Nos processos de licitações públicas do Município de Cruzeiro 

do Sul – Estado do Paraná, para aquisição de bens, serviços e obras, a Administração 
poderá conceder tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 
  

Art. 2º Consideram-se regionais as cidades abrangidas pela 
AMUNPAR – Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense e AMUSEP – 
Associação dos Municípios do Setentrão Paranaense, conforme segue: 

 

 I – AMUNPAR – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE 
PARANAENSE: 

1. Alto Paraná; 
2. Amaporã; 
3. Diamante do Norte; 
4. Guairaçá; 
5. Inajá; 
6. Itaúna do Sul; 
7. Jardim Olinda; 
8. Loanda; 
9. Marilena; 
10. Mirador; 
11. Nova Aliança do Ivaí; 
12. Nova Londrina; 
13. Paraíso do Norte; 
14. Paranapoema; 
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15. Paranavaí; 
16. Planaltina do Paraná; 
17. Porto Rico; 
18. Querência do Norte; 
19. Santa Cruz do Monte Castelo; 
20. Santa Izabel do Ivaí; 
21. Santa Mônica; 
22. Santo Antônio do Caiuá; 
23. São Carlos do Ivaí; 
24. São João do Caiuá; 
25. São Pedro do Paraná; 
26. Tamboara; 
27. Terra Rica. 

 

II – AMUSEP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRÃO 
PARANAENSE: 

 

1. Ângulo; 
2. Astorga; 
3. Atalaia; 
4. Colorado; 
5. Doutor Camargo; 
6. Floraí; 
7. Floresta; 
8. Flórida; 
9. Iguaraçu; 
10. Itaguajé; 
11. Itambé; 
12. Ivatuba; 
13. Lobato; 
14. Mandaguaçu; 
15. Mandaguari; 
16. Marialva; 
17. Maringá; 
18. Munhoz de Melo; 
19. Nossa Senhora das Graças; 
20. Nova Esperança; 
21. Ourizona; 
22. Paiçandu; 
23. Paranacity; 
24. Presidente Castelo Branco; 
25. Santa Fé; 
26. Santa Inês; 
27. Santo Inácio; 
28. São Jorge do Ivaí; 
29. Sarandi; 
30. Uniflor. 
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Art. 3º. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar 
a condição de tratamento favorecido, diferenciado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo Edital, sem prejuízo às 
demais normas vigentes de favorecimento de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no Município de Cruzeiro do Sul, bem como deverá constar 
a devida justificativa no procedimento licitatório. 

 

Art. 4º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 722/2016 de 14 de Abril 
de 2016, e demais disposições em contrário. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2023 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO COM OBJETIVO DE SELECIONAR 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA FIRMAR PARCERIA POR 
MEIO DE TERMO DE FOMENTO NA ÁREA MENCIONADA NESTE EDITAL 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. 

 
O MUNICÍPIO DE ATALAIA, com sede à Praça José Bento dos Santos, 02 – 

Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 

11.326/2006, Lei Federal 13.019/2014, Decreto n. º 6.447/2008 e demais legislações 

aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO de Organizações da 

Sociedade Civil, doravante denominadas OSC, para formalização de Termos de 

Fomento destinados à consecução do objeto constante do presente instrumento, nos 

termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Paço Municipal, 

a partir de 20/03/2023 no horário das 08h30min as 10h30min e das 13h30min as 16:30h 

até às 11:00 horas do dia 20/04/2023, na Praça José Bento dos Santos nº 02, CEP 

87.630-000, (fone) 44-3254-8101 – Atalaia - PR, a abertura da sessão pública 

acontecerá no dia 20/04/2023 às 14:00 horas. O Edital poderá ser obtido junto a 

Comissão Permanente de Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia. 

Atalaia/PR, 17 de março de 2023. 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 13/2023 de 06/03/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$765.000,00
(setecentos e sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 542/2022 de 
24/11/2022.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 
TURISMO

04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.20.606.0015.2.056. Manutenção das atividades da Agricultura em Geral

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 114 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 100.000,00 216 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE MERENDA ESCOLAR
06.004.12.306.0007.2.030. Manut. da Assessoria de Merenda Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 278 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 279 - 3.3.90.30.00.00 01103

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 100.000,00 420 - 3.3.71.70.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 427 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.15.452.0010.2.076. Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 100.000,00 439 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.452.0010.1.201. Política Municipal de Residuo Solido

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 465 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
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08.004.15.452.0010.2.047. Manutenção dos serviços de engenharia
MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 520 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação:  765.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0005.1.003. Construção do Paço Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 2 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 3 - 4.4.90.51.00.00 01504

02.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
02.002.04.131.0005.2.004. Diretoria de Comunicação Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 13 - 3.3.90.36.00.00 01000

02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSOR DISTRITAL
02.003.04.122.0002.2.008. Assessoria Distrital

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 18 - 3.3.90.36.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0002.2.023. Manut. da Secretaria Municipal de Adiministração

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00 42 - 3.3.90.33.00.00 01000
03.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.122.0002.2.011. Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 52 - 3.3.90.30.00.00 01507
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 8.000,00 53 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 24.000,00 55 - 3.3.90.34.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 58 - 3.3.90.39.00.00 01504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 16.000,00 59 - 3.3.90.39.00.00 01507

03.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
03.003.04.122.0002.2.010. Manutenção das Atividades de Licitações e Contratos

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 65 - 3.3.90.14.00.00 01000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 14.000,00 67 - 3.3.90.34.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 57.000,00 68 - 3.3.90.36.00.00 01000

03.004.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE PATRIMONIO
03.004.04.122.0002.2.012. Manutenção da Diretoria de Patrimônio

DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00 72 - 3.3.90.14.00.00 01000
03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública
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JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  20.000,00 83 - 3.2.90.21.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 24.000,00 85 - 4.6.90.71.00.00 01504

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 
TURISMO

04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.18.695.0017.1.028. Instalação do Balneário Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 104 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 105 - 4.4.90.51.00.00 01504
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 106 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 107 - 4.4.90.52.00.00 01504

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.001.04.123.0003.2.014. Manutenção das atividades de tributação e arrecada

DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00 124 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00 127 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 128 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

CONTRIBUIÇÕES  8.000,00 133 - 3.3.20.41.00.00 01000
CONTRIBUIÇÕES  8.000,00 134 - 3.3.30.41.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  20.000,00 135 - 3.3.30.93.00.00 01000
DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00 136 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 138 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 139 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 141 - 3.3.90.39.00.00 01504

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 142 - 3.3.90.47.00.00 01504
05.004.00.000.0000.0.000. GERENTE CONTÁBIL
05.004.04.123.0003.2.015. Manutenção das atividades contábeis

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 145 - 3.3.90.14.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.000,00 147 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 169 - 3.3.90.32.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 170 - 3.3.90.32.00.00 01103

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  8.000,00 171 - 3.3.90.33.00.00 01103
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.017. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 194 - 3.3.90.32.00.00 01103

06.002.12.361.0007.2.018. Manut. das atividades do ensino fundamental - 10%
DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00 199 - 3.3.90.14.00.00 01103

06.002.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres
DIÁRIAS - CIVIL  8.000,00 213 - 3.3.90.14.00.00 01000
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MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 16.000,00 215 - 3.3.90.32.00.00 01000

06.002.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 226 - 3.3.90.39.00.00 01107

06.003.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE ESPORTE E LAZER
06.003.27.812.0020.1.004. Const. de infra-estrutura p/ prátricas desportivas

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 262 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 263 - 4.4.90.51.00.00 01504

06.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE MERENDA ESCOLAR
06.004.12.306.0007.2.030. Manut. da Assessoria de Merenda Escolar

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 282 - 3.3.90.32.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 8.000,00 283 - 3.3.90.32.00.00 01103

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 8.000,00 284 - 3.3.90.32.00.00 01104

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 50.000,00 303 - 3.3.90.32.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 50.000,00 305 - 3.3.90.32.00.00 01495

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 8.000,00 309 - 3.3.90.34.00.00 01495

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 13.000,00 310 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Redução:  765.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  06 de março de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

. O Edital poderá ser obtido junto a 

Comissão Permanente de Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia.

Atalaia/PR, Atalaia/PR, Atalaia 17 de março de 2023

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2023 CMU. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO 489 - CEP 01205-001 –  CAMPOS ELÍSEOS-SP. 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço de seguro total com assistência 24 

horas em todo o território nacional do Veículo Oficial: Fiat Siena Essence 1.6, 2015/2016,  Flex, 16V 

de propriedade da Câmara do Município de Uniflor. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 03/2023 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2023 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 14/03/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 1.964,68 (Um mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito 

centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

01 – CÂMARA DO MUNICIPAL DE UNIFLOR 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001 – Atendimento ao Processo Legislativo 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas. 
3.3.90.39.69.03 – SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA DO MUNICIPIO DE UNIFLOR 
CONTRATANTE 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CONTRATADA 



Desde 1960

GIONALe14 DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 11www.oregionaljornal.com.br
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022
Balanço Anual 

 
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

14.615,06    ATIVO CIRCULANTE 14.615,07 
14.615,06      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 14.615,07 
14.615,06        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 14.615,07 

626.424,54    ATIVO NÃO CIRCULANTE 546.056,54 
626.424,54      IMOBILIZADO 546.056,54 
170.439,00        BENS MOVEIS 90.071,00 
455.985,54        BENS IMÓVEIS 455.985,54 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 641.039,60 560.671,61TOTAL 

 

 PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

14.615,06    PASSIVO CIRCULANTE 14.615,06 
0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS 0,00 
0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00 
0,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00 
0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 

14.615,06      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 
14.615,06        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 0,00 

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 14.615,06 
0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 
0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 14.615,06 

14.615,06 14.615,06TOTAL DO PASSIVO 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual 
 

Exercício Anterior 
 

626.424,54      RESULTADOS ACUMULADOS 546.056,55
47.367,99        RESULTADO DO EXERCÍCIO (13.984,68)

579.056,55        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 180.062,20
0,00        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 379.979,03

626.424,54 546.056,55TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
641.039,60 560.671,61TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

14.615,06ATIVO FINANCEIRO 14.615,07
626.424,54ATIVO PERMANENTE 546.056,54

14.615,06PASSIVO FINANCEIRO* 14.615,06
0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

 SALDO PATRIMONIAL 626.424,54 546.056,55

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00 
0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00 
0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 
0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00 

 0,00 0,00TOTAL 

 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00 
0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00 
0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 
0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00 

 

 

Notas Explicativas: 

I- A administração da Câmara Municipal de Uniflor, apresenta um Balanço Patrimonial elaborado em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBC T (CFC), nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – 
DCASP, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP STN, as instruções de Procedimentos Contábeis e demais 
disposições normativas vigentes. 

II- O Balanço Patrimonial apresentado evidencia a situação patrimonial da Câmara Municipal de Uniflor em 31 de dezembro de 2022. 
Demonstra a posição dos ativos e passivos no final do período, possibilitando ao usuário da informação conhecer qualitativa e quantitativa 
a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados da gestão 
patrimonial ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido). Apresenta também os saldos dos atos potenciais ativos e passivos, e o 
superávit ou déficit financeiro. 

III- Ativo Circulante: No balanço Patrimonial contemplam o saldo financeiro da fonte 68, depositados em conta corrente bancária para 
quitação da obra da reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Uniflor, totalizando um montante de R$ 14.615,06. 

IV- Ativo Não Circulante: No Balanço Patrimonial evidencia os bens e direitos. O Ativo Imobilizado é reconhecido inicialmente com base no 
valor de aquisição, produção ou construção. Quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos 
à depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período, sem prejuízo das exceções expressamente consignadas. 
Quando se tratar de ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aquisição, sendo 
que deverá ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou valor patrimonial definido nos 
termos da doação. 

V- Passivo: Contemplam as obrigações a curto prazo, cujo valor esta devidamente depositado na conta bancária da fonte 68.  
VI- Resultados Acumulados: O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. É formado 

pelas contas Resultados do Exercício e Resultados de Exercícios Anteriores. 
VII- Ativo e Passivo Financeiro e Permanente: Os Ativos Financeiros compreendem valores numerários, bem não físicos. O Ativo Permanente 

compreende os bens. O Passivo Financeiro compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis, inclui restos a pagar não 
processados. O Passivo Permanente corresponde as dívidas fundadas a longo prazo. 

VIII- Saldo dos Atos Potenciais Ativos e Passivos (Compensação): São registrados os atos potenciais do Ativo e Passivo que possam imediata 
ou indiretamente afetar o Patrimônio. No caso da Câmara Municipal de Uniflor, não houve nenhum registro nessas contas. 

IX- Superávit/Déficit Financeiro: Corresponde ao valor que poderá ser usado para suplementar as despesas por superávit financeiro do 
exercício anterior. 

 

 
ALEXANDRE APARECIDO RISSO  MILTON RODRIGUES DE S. JUNIOR  JULIE ANDERSON PETTENAZZI 
PRESIDENTE    CONTADOR    CONTROLADOR INTERNO 
     CRC PR - 057267/O-6    
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022
Balanço Anual 

 
 0,00 0,00TOTAL 

 FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício Atual 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001
Fundo Especial da Câmara Municipal 0,010,0068
Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

 TOTAL 0,00 0,01

 - 

exercício anterior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 203/2022, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preços nº. 10/2023 – Processo Licitatório nº. 
27/2023, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme Termo de Referência Anexo 01 do Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICIPIO, conforme especificado no Edital. 
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se 
obrigando a Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 03 de Abril de 2023, sendo 
que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 17 de Março de 2023. 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 1.258/2023, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS    

DESTE TERMO DE FOMENTO 
  

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa 
á Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 
047.685.689-20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa 
Jurídica resolve constituir o presente Termo de Fomento nº. 002/2023, conforme quadro 
abaixo: 
 

                                PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede administrativa na Rua Rio de Janeiro nº 683, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.771.474/0001-62, neste ato representada por seu Presidente, senhor Benedito 
Borges, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade RG nº 4.552.238-
5  SSPPR, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.483.769-00, residente e domiciliado neste 
Município. 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento de Termo de Fomento o objeto o 
desenvolvimento de uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
ITAGUAJÉ, é dar oportunidade a difusão de ideias, elementos da cultura, tradições e 
hábitos sociais, oferecer mecanismos e formas de integração, estimular o lazer, a cultura, 
o convívio social, prestar serviços de utilidade pública, dar preferência as finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento da 
Comunidade Itaguajeense. 

DO VALOR: Repassar o valor de até 48.000,00(quarenta e oito mil reais) sendo a 1º parcela a 
partir de março, divididos em 12(doze) meses com parcelas mensais de R$4.000,00(quatro mil   
reais) para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, com vigência a partir de março 2023 até março de 
2.024, cujo repasse poderá ser corrigido anualmente pelo Índice que o município utilizar, o 
qual servirá para cobrir as despesas conforme Plano de Trabalho. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.002.13.392.0009.2.036.3.3.50.43.00.00 01000   
Subvenções sociais.                                                  

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 
DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO. 

Itaguajé, 17 de março 2023 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE MONITORAMENTO DO PROGRAMA INFORMATIZA APS E-SUS, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: DE MARI CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA 
 
CNPJ sob nº: 08.897.111/0001-54 
 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 208 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.39.00.0 
Red. 213 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.39.00.0 
Red. 222 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.39.00.0 
Red. 234 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 
 

Paranapoema, 17 de março de 2023. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO DE 
ADESIVO AUTOMOTIVO PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, em 
atendimentos a Secretária Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: L F CORREA GRAFICA E CIA LTDA 
 
CNPJ sob nº: 04.400.137/0001-94 
 
Valor Total: R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e vinte reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema, 17 de março de 2023. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, entidade de direito público interno, estabelecido 
com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, nº 290, Centro, na cidade de Paranapoema - PR, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Sidnei Frazatto, vem, por meio desta, NOTIFICAR 
a empresa SPORT COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
14.311.659/0001-26, com sede na Estrada da Graciosa, n.º 1910, Jardim Cláudia, na cidade de Pinhais, 
no estado do Paraná, por meio de seus representantes legais, do descumprimento da contratação 
celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela notificada na 
licitação realizada por este Município, Edital de Tomada de Preços nº 02/2022, pelo fato de que, 
apesar de devidamente notificada, não promoveu o início da obra no prazo previsto na 
CLÁUSULA QUARTA do Contrato n.º 54-54/2022. 

Pelo inadimplemento contratual, CONSIDERA-SE RESCINDIDO O CONTRATO N.º 54-
54/2022. Informamos, ainda, que será instaurado procedimento administrativo nos termos da 
CLÁUSULA VIGÉSIMA para aplicação de eventuais penalidades (multa de até 10% sobre o valor 
do contrato) e suspensão do direito de licitar. 

Diante do exposto, e seguindo a regra do artigo 109, I, alíneas "e" e "f", da Lei nº 8.666/93, 
a partir da data de recebimento da presente, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para apresentação 
de justificativa de inadimplemento, cuja penalidade poderá ser relevada se ocorrente uma das 
hipóteses do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. A interposição de recurso nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, deverá ser efetivada diretamente na Central de 
Licitações, situada no endereço acima descrito. 

 
Paranapoema, 17 de março de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.17 13:09:42 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 15/2023 
b ) Licitação Nº: 4 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação:  

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA OSTENSIVA 
DESARMADA COM EQUIPE COMPOSTO POR O MÍNIMO 10 PROFISSIONAIS CAPACITADOS, PARA 
PRESERVAR E GARANTIR A SEGURANÇA INDIVIDUAL, COLETIVA E PATRIMONIAL NOS EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR NO ANO 2023/2024 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

ALCATEIA SEGURANÇA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃ
O DE 
EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO 
SE SERVIÇOS 
DE 
SERGURANÇA 
OSTENSIVA 
DESARMADA, 
COM EQUIPE 
COMPOSRA 
POR NO 
MÍNIMO 10 
(DEZ) 
PROFISSIONAI
S 
CAPACITADOS 
PARA 
PRESERVAR E 
GARANTIR A 
SEGURANÇA 
INDIVIDUA, 
COLETIVA E 
PATRIMONIAL, 
NOS EVENTOS 
A SEREM 
REALIZADOS 
NO MUNICÍPIO 

SERVIÇO SERVIÇO HR 3.000,00 34,50 103.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

DE 
UNIFLOR/PR. 
NOS PREÇOS 
PROPOSTOS 
DEVEM ESTAR 
INCLUSO 
TODAS AS 
DESPESAS 
COM 
TRANSPORTE
S, 
ALIMETAÇÃO 
E DEMAIS 
DESPESAS 
COM 
PROFISSIONAI
S.????  

TOTAL 103.500,00 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Digite o texto aqui

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 
AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO.

Itaguajé, 17 de março 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO    

EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  
CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 03/2023 DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 
015 de 02 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o 
Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 

A homologação e classificação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 001/2023 
para contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

CLASSIFICAÇÃO  NOME MÉDIA 
OBTIDA 

1° DANIELE FERREIRA DE SOUZA  9,62 

2° ANA CLAUDIA ALVES ITO  9,45 
 

3° KATHIA ALEXANDRA DUARTE DOS ANJOS 
(CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA)  

8,92 

4° TAIRINY LOPES BRITO  8,80 
 

5° MARA CRISTINA DA SILVA  8,33 
 

6° DIENIFER CRISTINA MIGUEL DOS SANTOS  8,17 

7° DANIELE FARIAS DA SILVA 7,8 

 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos cientes do início do prazo para recurso, nos termos do 
item 9 do Edital n° 01/2023.  

Paranapoema-PR, 17 de março de 2023 

___________________________________ 

ELZI DE JESUS FRAZATTO 
Presidente Comissão de Seleção de Estagiários 

 

AVISO  
DISPENSA ELETRÔNICA 15/2023 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 14.133/2021 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual e equiparados, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS E NORMATIVOS DESTA PREFEITURA, 

EM VALOR FIXO MENSAL, NA FORMA IMPRESSA E SITE DE LIVRE ACESSO, COM 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA COMPROVADA EM OURIZONA E COMARCA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 57.000,00 (Cinquenta mil reais). 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 20/03/2023 às 8h  

Até 27/03/2023 às 7h 

PERÍODO DE LANCES 
De 27/03/2023 às 8h 

Até 27/03/2023 às 14h 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
Ourizona, 17 de março de 2023. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2023 
INEXIGIBILIDADE 14/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E 

EMPRESARIAL EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBITO DO 

SISTEMA DE ENSINO DAS ETAPAS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL E DA 

MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO-AEE , 

E ACESSORIA PEDAGÓGICA, AVALIAÇÃO DE ALUNOS PARA PROFESSORES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 65.520,00 (Sessenta e cinco mil quinhentos e vinte reais).  

Fundamentação Legal: art. 74, I da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 17 de março de 2023. 

 

Ourizona-PR, 17 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   14/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

37/2023

08/03/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/03/2023
Inexigibilidade de licitação
14/2023 - IL
37/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBITO DO
SISTEMA DE ENSINO DAS ETAPAS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL E DA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL - ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO-AEE , E ACESSORIA PEDAGÓGICA, AVALIAÇÃO
DE ALUNOS PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Participante: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Atuação na esfera do Sistema de Educação municipal, de acordo

com a LDB 9394/96, artigo 11 - CRIANÇAS DE ATÉ 5 ANOS
12,000 UN 1.820,00 21.840,00

2 Atuação na esfera do Sistema de Educação municipal, de acordo
com a LDB 9394/96, artigo 11 - ALUNOS DO 1º AO 5º ANO.

12,000 UN 1.820,00 21.840,00

3 Atuação na esfera do Sistema de Educação municipal, de acordo
com a LDB 9394/96, artigo 11 - ATENDIMENTO AEE

12,000 UN 1.820,00 21.840,00

Total do Participante: 65.520,00

Total Geral: 65.520,00

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 06.001.12.361.0013.2033.3.3.90.39.00 R$ 16.380,00
Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.3.3.90.39.00 R$ 16.380,00
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30% 06.001.12.361.0013.2035.3.3.90.39.00 R$ 16.380,00
Manutenção do ensino fundamental - rec. proprios 06.001.12.361.0013.2036.3.3.90.39.00 R$ 16.380,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17 de Março de 2023Ourizona,

Ourizona-PR, 17 de março de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou 

vernamentais.gov.br.
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

de março de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS Nº 02/2023 
O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, destinado ao provimento de vagas para psicólogo em caráter 
temporário, para o ano letivo de 2023, em conformidade com Art. 37, IX, da Constituição Federal, e 
demais legislações atinentes, todas considerando as suas alterações posteriores, e de acordo com as 
seguintes disposições deste Edital: 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da comissão designada pela Portaria 
n° 14 de 02 de fevereiro de 2023, sob a presidência da Secretária Municipal de Educação, Elzi de Jesus 
Frazatto. 
1.2. O Processo Seletivo terá caráter classificatório e envolverá prova de títulos. 
1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para portadores 
de necessidades especiais, carga horária semanal, vencimento mensal e relação de títulos, seguem 
dispostos nos quadros abaixo: 
1.4. Cargos ligados à Secretaria Municipal de Educação: 

01 Psicólogo  
REQUISITOS: Ensino 
Superior específico e 
Registro na Classe. 

VAGA: 
01 + CR 

 Até 20h VideItem1.3.3 

1.3.2. Legendas Utilizadas: Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades Especiais (vide 
Item 11 do Edital).• CR: Cadastro Reserva. 

Nível Carga Horária Semanal / Remuneração Mensal (em R$) 

 20h 

Psicólogo  R$ 2.842,62 

1.4. Consideram-se como comprovação, para fins de habilitação aos cargos do Item 1.4.1. 
1.4.1. HABILITADO (Nível Superior): Apresentação de Diploma ou Certificado em papel timbrado da 
instituição, contendo a assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste 
a conclusão do curso. A apresentação de Certidão de Conclusão de Curso / Declaração de Conclusão de 
Curso devem ser emitidas em papel timbrado da instituição de ensino e acompanhadas do histórico 
escolar. Não serão aceitos históricos sem certidões/declaração, atas ou afins.  
1.5. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO I. 
1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em caráter 
temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes obrigatórios do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
1.7. Não haverá cobrança de valores para inscrição no Processo Seletivo Simplificado de provas de 
Títulos nº 02/2023. 
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de provas de Títulos nº 
02/2023, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação nos seguintes locais: 
no diário oficial do município de Paranapoema - http://www.oregionaljornal.com.br/Edicoes.html, bem 
como afixado na sede da Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Educação. 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo serão 
divulgados no site www.paranapoema.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão efetuadas sob 
responsabilidade exclusiva do Município de Paranapoema, observados os trâmites internos de 
contratação e legislação pertinente. 
3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
3.1 Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições 
especificadas a seguir: 
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e 
portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal nº 70.436/72; 
3.3 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
3.4 No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, 
alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
3.5 Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
3.6 Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o Cargo, conforme especificado neste Edital, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada conforme Edital; 
3.7 Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do Cargo de 
professor. 
3.8 Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, 
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal 
por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do 
Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
3.9 Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função pública; 
3.10 Não possuir antecedentes criminais; 
3.11 Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
3.12 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, presencialmente, situada na 
Avenida Paranapanema, Centro, na cidade de Paranapoema-PR – Casa da Cultura, iniciando-se no dia 20 
de março de 2023 e encerrando-se às 16h do dia 30 de março de 2023, observado o horário oficial de 
Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 
4.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, 
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.3. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo cargo, o candidato será considerado apenas uma vez 
na lista de resultado/classificação, sendo considerada a última inscrição. 
4.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese 
alguma. 
4.5. A Comissão Especial, e a Prefeitura do Município de Paranapoema não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
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ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato 
realize sua inscrição presencialmente.  
4.6. A partir do dia 03 de abril de 2023, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico, e no paço 
municipal se os dados da inscrição foram recebidos, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Setor de Protocolo do Município 
de Paranapoema, através do e-mail prefeitura@paranapoema.pr.gov.br para verificar o ocorrido, nos 
dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recursos nos termos deste Edital. 
4.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo 
Seletivo será feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de 
todos os atos praticados pelo candidato. 
4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de Paranapoema e 
à Comissão Especial, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o 
contraditório. 
4.9. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no ato da 
inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no 
Capítulo 5 deste Edital. 
4.0. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no 
ato da inscrição. 

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde 
que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Processo Seletivo. 
5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência 
constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
5.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
5.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios de 
aprovação e à nota exigida para todos os demais candidatos. 
5.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, 
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a 
condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com este Edital. 
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5.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, 
identificando o nome do Processo Seletivo no Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – 
Processo Seletivo Simplificado 01/2023 –PCD, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico atualizado, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados 
neste Edital e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for 
o motivo alegado. 
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes este 
Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no 
Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Este processo seletivo possui caráter classificatório. 
6.2. Os candidatos que não enviarem os documentos de acordo com as especificações constantes neste 
Edital abaixo não receberão a referida pontuação, mas não serão eliminados do certame. 
6.3. O candidato deverá apresentar os documentos abaixo, no momento da inscrição, juntamente com a 
ficha, ou seja, até 30 de março de 2023, sendo eles:  
a) Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 
b) Documento de Identificação (RG) e Comprovante de inscrição; 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo III deste Edital, identificado, 
preenchido com os Títulos a serem enviados e devidamente assinado; e 
d) Comprovantes dos cursos (formação continuada). 
6.3.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pela data e horário de inscrição. 
6.3.2. Após o prazo estabelecido no item 6.3, não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
6.4. Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
6.5. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas 
perante os órgãos e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
6.5.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
6.5.2. Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, 
deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
6.5.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
este deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
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6.5.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES/MEC. 
6.5.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
6.6. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
6.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 
6.8. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas 
apresentadas neste Capítulo. 
6.9. A documentação enviada para fins de obtenção de pontuação não será devolvida em hipótese 
alguma. 
6.10. A pontuação da documentação de Títulos e cursos (formação continuada) se limitará ao valor 
máximo de 100 (cem) pontos. 
6.11. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
6.12. Serão considerados como Títulos e pontuados somente os constantes abaixo, que são capazes de 
revelar maior e melhor preparação dos candidatos, conforme segue: 

7. DA PROVA DE TÍTULOS:  
PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROFESSORES HABILITADOS  
 
TITULAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTES 

Doutorado na área específica da 
graduação 20 

Doutorado Certificado ou Certidão 
de conclusão do Título de e histórico 
escolar. 

Mestrado na área específica da 
graduação 10 

Certificado e histórico escolar ou 
Certidão de conclusão do Título 
de Mestrado 

Especialização na área 10 por especialização (máximo 
três especializações)  

Certificado ou Certidão conclusão 
de Pós Graduação de Especialização 
e histórico escolar. 

Especialização na área da 
psicologia educacional 10 

Certificado ou Certidão de conclusão 
de Pós Graduação de Especialização 
e histórico escolar. 

Experiência comprovada na 
área de atuação pretendida – 
máximo de 3 anos  

 10 por ano  

Experiência comprovada através de 
registro em carteira de trabalho ou 
contrato de prestação de serviços na 
área pretendida. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
8.1 A classificação de cada candidato será pela pontuação obtida nos títulos apresentados pelo 
Candidato, de acordo com o previsto no Capítulo 7 deste Edital. 
8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação. Sendo publicada até a data 
prevista no Anexo IV deste Edital, através dos meios de divulgação neste Edital, não sendo fornecida a 
classificação por telefone. 
8.3 Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate para fins de classificação: 

a) O disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, sendo os candidatos 
enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 60 anos 
completos ou mais).   
Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que obtiver maior idade.  
8.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, estará disponível no paço 
municipal, cabendo pedido de recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos. 
8.5 Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada a Classificação Final, 
através dos endereços eletrônicos não cabendo mais recursos. 
8.6 A classificação no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação para o 
Cargo, cabendo a Prefeitura Municipal de Paranapoema, o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos 
os candidatos classificados, respeitando sempre a ordem de classificação, através dos termos de 
Convocação. 
9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde 
que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
9.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Processo Seletivo. 
9.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência 
constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
9.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
9.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
9.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
9.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios de 
aprovação e à nota exigida para todos os demaiscandidatos. 
9.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 
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9.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a 
condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com o item 4.10 deste Capítulo. 
9.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, 
identificando o nome do Processo Seletivo no Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – 
Processo Seletivo Simplificado 01/2023 - PCD, os documentos a seguir:  
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, informando o seunome, número do RG e do CPF. 
9.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido. 
9.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no 
item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o 
motivo alegado. 
9.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste 
Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
9.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no 
Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 
2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, 
conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
d) Divulgação Dos Pontos/ classificação. 
10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por 
edital, de cada evento. 
10.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 
10.2. Para recorrer, o candidato deverá entregar pessoalmente no endereço da Secretaria Municipal de 
Educação, ou através do endereço eletrônico da prefeitura municipal: 
prefeitura@paranapoema.pr.gov.br. 
10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado no item 10.2 deste Capítulo. 
10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
10.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 
Processo, nome do candidato, número de inscrição, função pública e o questionamento. 
10.7. Recebido o recurso, a Comissão Especial decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico informado pelo 
candidato. 
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10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos. 
10.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior 
ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 
aprovação. 
10.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo 
Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9. 
10.11. O prefeito municipal constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO 
11.1. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em caráter 
temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes obrigatórios do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
11.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
obtida. 
11.3. Para a contratação no cargo, o candidato aprovado e classificado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos a seguir: 
11.3.1. Ser brasileiro conforme rege a Constituição Federal; 
11.3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
11.3.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, comprovada pelo exame 
admissional; 
11.3.4. Para fins de admissão, no dia da escolha de vagas, será apresentada a lista de documentos 
exigidos para contratação. 
11.3.5. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados acima impedirá a admissão 
do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo. 
11.3.6. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-
admissional, ou que faltarem no dia do exame sem justificativa, serão eliminados do Processo Seletivo. 

12. DA OFERTA DE VAGAS PARA OS CARGOS  
12.1 Os candidatos serão classificados de acordo com o cargo escolhido no momento da inscrição, sob 
única e inteira responsabilidade do candidato de inscrever-se em cargo do qual possua os requisitos 
exigidos, devendo comprovar a escolaridade no momento da escolha de vagas. 
12.2 O candidato que na escolha de vagas não comprovar a escolaridade e requisitos do cargo 
escolhido, será eliminado do certame. 
12.3 O candidato que não comparecer durante três chamadas consecutivas será eliminado do certame. 
12.4 Para a confirmação da escolaridade e requisitos exigidos para o cargo, escolhido no momento da 
inscrição, apresentar os seguintes documentos: 
a) Apresentar original da Carteira de Identidade (RG), CPF e PIS Pasep; 
b) Para os candidatos habilitados, apresentar original, do certificado de conclusão de graduação em 
Licenciatura Plena na Disciplina/Cargo e Histórico escolar em que se inscreveu; 
12.5.A chamada dos classificados para a escolha de vagas será feita de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, obedecendo a ordem de classificação por disciplina/área, 
respeitando a ordem de classificação, através de Termo de Convocação a ser publicado no Diário Oficial 
do Município – O regional. 
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12.6. O candidato classificado poderá, no dia da convocação, escolher uma única vaga oferecida de até 
40 horas semanais, não sendo permitido a somatória da carga horária com outra vaga apresentada no 
mesmo Termo de Convocação. 
12.7 A Secretaria Municipal de Educação, poderá alterar a carga horária dos candidatos contratados, de 
acordo com as necessidades da própria Secretaria, obedecendo a ordem de classificação por 
disciplina/área, respeitando a ordem de classificação, habilitados e não habilitados. 
12.8 O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas e o candidato que não se 
apresentar no dia da Convocação, permanecerá na ordem de classificação, até uma próxima chamada, 
se houver. 
12.9 O candidato que escolher a vaga com término antes do final do ano letivo de 2023, incluindo as 
vagas reais previstas para o Concurso Público Municipal, ao encerrar o seu contrato, conforme prazo 
determinado da vaga escolhida, permanecerá na ordem de classificação original, até uma próxima 
chamada, se houver. 
12.10 O candidato classificado que escolher a vaga e desistir da mesma, somente poderá escolher outra 
vaga, depois de esgotada toda a listagem de classificação. 
12.11 Quando não houver candidato para a vaga em determinada disciplina, que seja observada a 
disponibilidade dos inscritos nas áreas afins (respeitando a classificação). 
12.12 O candidato a ser contratado, no ato da escolha de vagas, receberá a relação de documentos que 
deverão ser apresentados no prazo determinado pelo setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação. 
12.13 Os professores contratados deverão participar dos Cursos de Formação Continuada oferecidos 
pela Secretaria de Educação e de acordo com as necessidades, poderão trabalhar na unidade escolar 
que funcionará como plantão de férias e Recesso Escolar da Educação Infantil. 
12.14 O professor contratado que não cumprir o Artigo 13 da Lei nº 9394/96 de Diretrizes e Bases, 
passará pela análise e registro da Comissão Permanente do Processo Seletivo, que encaminhará à 
Procuradoria Jurídica, para providências necessárias. 
12.15 Fica ciente o candidato classificado que, em aceitando sua contratação, exercerá suas funções em 
conformidade com a lotação designada pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.16 A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada na Secretaria 
Municipal de Educação.  
12.17 O candidato que escolher vaga e no decorrer do ano letivo necessitar de redução de carga horária 
deverá encaminhar ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação justificativa e 
aguardar a manifestação da Comissão Especial do Processo Seletivo, que poderá atender ou não de 
acordo com as necessidades de excepcional interesse público. 
12.18 As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 01/2023 serão aquelas remanescentes da 
distribuição de aulas aos professores efetivos, e vagas vinculadas decorrentes dos afastamentos legais, 
portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser ofertada ao professor ACT depois de esgotadas 
todas as possibilidades de aproveitamento pelo professor efetivo. 
12.19 A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não 
gera para a Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema, a obrigatoriedade de aproveitar todos 
os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na 
escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo. 
12.20 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, ou qualquer outro meio de 
divulgação definido pela Comissão Especial do Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais 
e termos de convocação, relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram 
durante o Processo Seletivo. 
13. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

14.1.Delega-se competência à Secretaria Municipal de Educação, como banca executora deste Processo 
Seletivo, para: 
a) Receber e processar as inscrições; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Realizar a classificação dos candidatos por provas de títulos e cursos de formação continuada; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
h) Responder, em conjunto com o Município de Paranapoema eventuais questionamentos de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 
13.2 A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Especial do Processo Seletivo, 
devidamente nomeada para esse fim. 
13.3 As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de Paranpoema. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O candidato se obriga a manter seu endereço e número telefônico atualizados, perante a Comissão 
Especial, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação. 
14.2 O prazo de validade deste processo seletivo é de 1 (um) ano, sendo deste modo, considerado o Ano 
Letivo de 2023, admitindo prorrogação nos termos da legislação correlata. 
14.3 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para 
admissão correrão a expensas do próprio candidato. 
14.4 O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, com 
posterior divulgação nos meios previstos neste Edital, até a homologação do evento. 
14.5 Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias 
que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 
14.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente, pela Comissão de Especial do Processo Seletivo 
do Município de Paranapoema e da Secretaria Municipal de Educação, no que tange a realização deste 
Processo Seletivo. 
14.6 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder 
Público, deverá adequar-se ao disposto no art.37, XVI e XVII da Constituição Federal, antes de assumir 
sua função no Município. 
14.7 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital 
o Foro da Comarca de Paranapoema/PR. 
14.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Paranapoema-PR, 13 de março de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito do Município de Paranapoema 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES INERENTE AOS CARGOS 
Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos nº 02/2023  

Prefeitura do Município de Paranapoema 
Atribuições do cargo: 
− Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 
indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia;  

− Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldades escolar, 
familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico.  

− Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-
se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar 
na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;  

− Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, 
para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes 
qualidades de inteligência;  

− Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e 
outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e seu consequente auto 
realização;  

− Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas;  

− Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução 
de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; 

− Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

− Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;  

− Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos e sua área de atuação;  

− Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões em unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  

− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal;  

− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  

− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo;  

− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira;  

− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos nº 02/2023 – Prefeitura do Município de 
Paranapoema 
Dados do candidato: 

NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
FUNÇÃO PÚBLICA:  

TELEFONE: CELULAR: 
 CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  
 ( )SIM ( )NÃO 
Se sim, especifique a 
deficiência:____________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
___________________________Nº do CID: ____________Nome do médico que assina do 
Laudo: ____________________________________________________________________Nº 
do CRM: ___________ 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
por e-mail, ao prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
Paranapoema-PR, ______ de ____________________ de 2023. 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
Processo Seletivo Simplificado nº 02/2023 – Prefeitura do Município de Paranapoema 
Dados do candidato: 

NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
CARGO:  

TELEFONE: CELULAR: 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 

( )Título de Doutor na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Título de Mestre na área 
específica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( )Especialização - Pós-
Graduação lato sensu na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Especialização - Pós-
Graduação lato sensu na área 
da Psicologia Educacional 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme 
Edital. O envio destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato. 
Paranapoema-PR, ___ de ________________de 2023 
_______________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV – CRONOGRAMADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura do Município de Parnapoema 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 
cronograma: 

ORDEM ETAPAS DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO SELETIVO 19/03/2023 

2 RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES E TÍTULOS – 
INSCRIÇÃO PRESENCIAL 20/03/2023 

3 DATA FINAL PARA ENVIO DOS TÍTULOS 30/03/2023 

4 DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 03/04/2023 

5 
RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA A 
DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕESE DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

04/04/2023 A 05/04/2023 

6 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 07/04/2023 

7 EDITAL DE RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 09/04/2023 

8 RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 10/04/2023 A 11/04/2023 

9 RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 13/04/2023 

10 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO 14/04/2023 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 014/2023. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS REFERENTE TRATAMENTO DE C.A, NÃO 
FORNECIDO PELO SUS, PARA ATENDER MUNICIPE.   

VENCEDOR: ELAINE MANZANO. 

CNPJ: 10.607.551/0001-71. 

VALOR: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 
do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ELAINE MANZANO - CNPJ: 
10.607.551/0001-71. 

 Colorado-Pr, 17 de março de 2023. 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 87/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 001/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ M D RIBEIRO E CIA LTDA 

CNPJ: ................................ 15.086.058/0001-77 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 81.900,00 (oitenta e um mil novecentos reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO 
INDIVIDUAL, PORTATEIS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
01 MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
ABASTECIMENTO DIARIO DE PAPEL 
HIGIÊNICO - LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL, 
PORTATEIS, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, COM 01 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
ABASTECIMENTO DIARIO DE PAPEL 
HIGIÊNICO, EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO  
TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE 
SEGURANÇA, RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO E COM  
INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO - 
DIMENSÕES MINIMAS DE 1,10M 
FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, 0,50 M DE ALTURA DO  
ASSENTO, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, COM VOLUME DE TANQUE 
DE APROXIMADAMENTE 220 LITROS, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, COM 
ABERTURA DA PORTA EM 
APROXIMADAMENTE 180°, PARA USO 
DO PUBLICO EM GERAL COM  
IDENTIFICADOR  MASCULINO  OU  
FEMININO 
COM LIMPEZA, PARA EVENTOS DE 
ATÉ 04 DIAS. Cod. 63848 

UNIDADE PROPRIO 
PROPRIO 

150 435,0000 65.250,00  
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 2 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO 
INDIVIDUAL, PARA DEFICIENTE 
FÍSICO - LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
COM 01 MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
ABASTECIMENTO DIARIO DE PAPEL 
HIGIÊNICO, EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO  
TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE 
SEGURANÇA, RESISTENTE A 
VIOLAÇÃO E COM  
INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO - 
DIMENSÕES MINIMAS DE 1,10M 
FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, 0,50 M DE ALTURA DO  
ASSENTO, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, COM VOLUME DE TANQUE 
DE APROXIMADAMENTE 220 LITROS, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, COM 
ABERTURA DA PORTA EM 
APROXIMADAMENTE 180°, COM 
ADAPTAÇÕES PARA USO DE 
DEFICIENTE FÍSICO,  
IDENTIFICADOR  MASCULINO  OU  
FEMININO 
COM LIMPEZA, PARA EVENTOS DE 
ATÉ 04 DIAS. Cod. 63849 

UNIDADE PROPRIO 
PROPRIO 

30 555,0000 16.650,00  

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

07.001.23.695.00014.2.046 – desenvolvimento turistico 
Reduzido Desdobramento Fonte  Descrição 

179 3.3.90.39.14.00 000 Locação bens moveis e ourtrasnatuyrezas e intangiveis 

 

Homologado: 17 de março de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 17 de março de  2023. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 086/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 011/2023. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE. 

CNPJ: 76.437.383/0001-21. 

VALOR: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

05.001.04.122.0003.2.007 –  
Manter as atividades 

administrativas e Paço e 
Municipal 

3.3.90.39.90.00 Ficha 
75(Fonte 1000) R$ 16.500,00 

TOTAL   R$ 16.500,00 
 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 16 de março de 2023. 

 

___________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Paranapoema/PR.
.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

13 de março de 2023.
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito do Município de Paranapoema

se pública a RATIFICAÇÃO
do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/9
10.607.551/0001-71.

____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Colorado -

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 17 de março de 2023.

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS Nº 01/2023 
O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, destinado ao provimento de 
vagas para professores em caráter temporário, para o ano letivo de 2023, em conformidade 
com Art. 37, IX, da Constituição Federal, e demais legislações atinentes, todas considerando as 
suas alterações posteriores, e de acordo com as seguintes disposições deste Edital: 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da comissão designada pela 
Portaria n° 14 de 02 de fevereiro de 2023, sob a presidência da Secretária Municipal de 
Educação, Elzi de Jesus Frazatto. 
1.2. O Processo Seletivo terá caráter classificatório e envolverá prova de títulos. 
1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para 
portadores de necessidades especiais, carga horária semanal, vencimento mensal e relação de 
títulos, seguem dispostos nos quadros abaixo: 
1.4. Cargos ligados à Secretaria Municipal de Educação: 

01 Professor – Artes 

REQUISITOS: 
Licenciatura Plena 
em ARTES e Histórico 
Escolar. 

VAGA: 
01 + CR 

 Até 20h VideItem1.3.3 

1.3.2. Legendas Utilizadas: Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades 
Especiais (vide Item 11 do Edital).• CR: Cadastro Reserva. 
1.3.3. Em relação aos cargos de Professores (Cargos 1 a 13), o salário-base do contratado nos 
termos deste edital será fixado no ato da contratação, de acordo com a formação do professor, 
quando for o caso, não havendo o direito a progressão ou promoção funcional durante a 
vigência do contrato, conforme a tabela abaixo: 

Nível Carga Horária Semanal / Remuneração Mensal (em R$) 

 20h 

Professor de Artes R$ 2.210,27 

1.4. Consideram-se como comprovação, para fins de habilitação aos cargos do Item 1.4.1. 
1.4.1. HABILITADO (Nível Superior): Apresentação de Diploma ou Certificado em papel 
timbrado da instituição, contendo a assinatura e identificação do responsável e a respectiva 
carga horária, que ateste a conclusão do curso. A apresentação de Certidão de Conclusão de 
Curso / Declaração de Conclusão de Curso devem ser emitidas em papel timbrado da instituição 
de ensino e acompanhadas do histórico escolar. Não serão aceitos históricos sem 
certidões/declaração, atas ou afins.  
1.5. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO I. 
1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em 
caráter temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes 
obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
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1.7. Não haverá cobrança de valores para inscrição no Processo Seletivo Simplificado de provas 
de Títulos nº 01/2023. 
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de provas de 
Títulos nº 01/2023, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação nos 
seguintes locais: no diário oficial do município de Paranapoema - 
http://www.oregionaljornal.com.br/Edicoes.html, bem como afixado na sede da Prefeitura 
Municipal e Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
serão divulgados no site www.paranapoema.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão 
efetuadas sob responsabilidade exclusiva do Município de Paranapoema, observados os 
trâmites internos de contratação e legislação pertinente. 
3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
3.1 Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições 
especificadas a seguir: 
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
3.3 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
3.4 No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 
57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
3.5 Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
3.6 Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o Cargo, conforme especificado neste Edital, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada conforme Edital; 
3.7 Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do 
Cargo de professor. 
3.8 Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos 
II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
3.9 Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função 
pública; 
3.10 Não possuir antecedentes criminais; 
3.11 Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
3.12 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, presencialmente, 
situada na Avenida Paranapanema, Centro, na cidade de Paranapoema-PR – Casa da Cultura, 
iniciando-se no dia 20 de março de 2023 e encerrando-se às 16h do dia 30 de março de 2023, 
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observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital. 
4.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.3. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo cargo, o candidato será considerado apenas 
uma vez na lista de resultado/classificação, sendo considerada a última inscrição. 
4.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma/ 
4.5. A Comissão Especial, e a Prefeitura do Município de Paranapoema não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é 
recomendável que o candidato realize sua inscrição presencialmente.  
4.6. A partir do dia 03 de abril de 2023, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico, e 
no paço municipal se os dados da inscrição foram recebidos, ou seja, se a inscrição está 
confirmada. 
4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Setor de Protocolo do 
Município de Paranapoema, através do e-mail prefeitura@paranapoema.pr.gov.br para 
verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recursos nos 
termos deste Edital. 
4.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Processo Seletivo será feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação 
implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de 
Paranapoema e à Comissão Especial, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-
se a ampla defesa e o contraditório. 
4.9. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no 
ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme 
estabelecido no Capítulo 5 deste Edital. 
4.0. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição. 

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo 
Seletivo, desde que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a 
deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que 
vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
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5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
5.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
5.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e 
critérios de aprovação e à nota exigida para todos os demais candidatos. 
5.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 
declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com este Edital. 
5.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico 
prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, identificando o nome do Processo Seletivo no 
Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – Processo Seletivo Simplificado 01/2023 –
PCD, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico atualizado, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não 
será devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados neste Edital e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com 
deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes este Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte. 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Este processo seletivo possui caráter classificatório. 
6.2. Os candidatos que não enviarem os documentos de acordo com as especificações 
constantes neste Edital abaixo não receberão a referida pontuação, mas não serão eliminados 
do certame. 
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6.3. O candidato deverá apresentar os documentos abaixo, no momento da inscrição, 
juntamente com a ficha, ou seja, até 30 de março de 2023, sendo eles:  
a) Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 
b) Documento de Identificação (RG) e Comprovante de inscrição; 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo III deste Edital, 
identificado, preenchido com os Títulos a serem enviados e devidamente assinado; e 
d) Comprovantes dos cursos (formação continuada). 
6.3.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pela data e horário de inscrição. 
6.3.2. Após o prazo estabelecido no item 6.3, não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
6.4. Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
6.5. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por estabelecimento e instituições de 
ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
6.5.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação 
de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
6.5.2. Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 
2007. 
6.5.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou 
Doutorado), este deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da 
Tese. 
6.5.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
CAPES/MEC. 
6.5.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela 
correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo 
órgão competente. 
6.6. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
6.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 
documentos de Títulos. 
6.8. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Capítulo. 
6.9. A documentação enviada para fins de obtenção de pontuação não será devolvida em 
hipótese alguma. 
6.10. A pontuação da documentação de Títulos e cursos (formação continuada) se limitará ao 
valor máximo de 100 (cem) pontos. 
6.11. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
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6.12. Serão considerados como Títulos e pontuados somente os constantes abaixo, que são 
capazes de revelar maior e melhor preparação dos candidatos, conforme segue: 

7. DA PROVA DE TÍTULOS:  
PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROFESSORES HABILITADOS  
 
TITULAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTES 

Doutorado na área específica 
da graduação 20 

Doutorado Certificado ou 
Certidão de conclusão do Título 
de e histórico escolar. 

Doutorado na área da 
educação 10 

Certificado ou Certidão de 
conclusão do Título de 
Doutorado e histórico escolar. 

Mestrado na área específica 
da graduação 05 

Certificado e histórico escolar ou 
Certidão de conclusão do Título 
de Mestrado 

Mestrado na área da 
educação 05 

Certificado ou Certidão de 
conclusão do Título de Mestrado 
e histórico escolar. 

Especialização na área 05 por especialização (máximo 
três especializações)  

Certificado ou Certidão conclusão 
de Pós Graduação de 
Especialização e histórico escolar. 

Especialização na educação 05 
Certificado ou Certidão de 
conclusão de Pós Graduação de 
Especialização e histórico escolar. 

2ª Licenciatura plena em 
área diferente da exigida 
para a função a qual 
concorre. Não serão 
considerados diplomas de 
bacharelado. 

05 
Diploma de Graduação ou 
Certidão de conclusão e histórico 
escolar. 
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2ª Especialização na 
educação 05 

Certificado ou Certidão de 
conclusão de Pós Graduação de 
Especialização e histórico escolar. 

Experiência comprovada na 
área de atuação pretendida – 
máximo de 3 anos  

 10 por ano  

Experiência comprovada através 
de registro em carteira de 
trabalho ou contrato de 
prestação de serviços na área 
pretendida. 

  8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
8.1 A classificação de cada candidato será pela pontuação obtida nos títulos apresentados pelo 
Candidato, de acordo com o previsto no Capítulo 7 deste Edital. 
8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação. Sendo 
publicada até a data prevista no Anexo IV deste Edital, através dos meios de divulgação neste 
Edital, não sendo fornecida a classificação por telefone. 
8.3 Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate para fins de classificação: 

a) O disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, sendo os candidatos 
enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 60 
anos completos ou mais).   
Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver maior idade.  
8.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, estará disponível no paço 
municipal, cabendo pedido de recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos. 
8.5 Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada a Classificação 
Final, através dos endereços eletrônicos não cabendo mais recursos. 
8.6 A classificação no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação 
para o Cargo, cabendo a Prefeitura Municipal de Paranapoema, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
contratação de todos os candidatos classificados, respeitando sempre a ordem de classificação, 
através dos termos de Convocação. 
9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo 
Seletivo, desde que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a 
deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
9.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que 
vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
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9.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
9.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
9.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
9.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
9.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e 
critérios de aprovação e à nota exigida para todos os demaiscandidatos. 
9.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
9.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 
declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com o item 4.10 deste 
Capítulo. 
9.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço 
eletrônico prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, identificando o nome do Processo Seletivo no 
Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – Processo Seletivo Simplificado 01/2023 - 
PCD, os documentos a seguir:  
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência, informando o seunome, número do RG e do CPF. 
9.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não 
será devolvido. 
9.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com 
deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
9.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
9.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte. 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital 
do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
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b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 
deficiência; 
d) Divulgação Dos Pontos/ classificação. 
10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 
divulgação, por edital, de cada evento. 
10.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 
serão apreciados. 
10.2. Para recorrer, o candidato deverá entregar pessoalmente no endereço da Secretaria 
Municipal de Educação, ou através do endereço eletrônico da prefeitura municipal: 
prefeitura@paranapoema.pr.gov.br. 
10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação. 
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado no item 10.2 deste Capítulo. 
10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
10.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 
Processo, nome do candidato, número de inscrição, função pública e o questionamento. 
10.7. Recebido o recurso, a Comissão Especial decidirá pelo provimento ou não do ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico 
informado pelo candidato. 
10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos. 
10.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que 
não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
10.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
respectivo Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9. 
10.11. O prefeito municipal constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO 
11.1. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em 
caráter temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes 
obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
11.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 
11.3. Para a contratação no cargo, o candidato aprovado e classificado deverá, 
obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir: 
11.3.1. Ser brasileiro conforme rege a Constituição Federal; 
11.3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
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11.3.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, comprovada pelo exame 
admissional; 
11.3.4. Para fins de admissão, no dia da escolha de vagas, será apresentada a lista de 
documentos exigidos para contratação. 
11.3.5. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados acima impedirá a 
admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo. 
11.3.6. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico 
pré-admissional, ou que faltarem no dia do exame sem justificativa, serão eliminados do 
Processo Seletivo. 

12. DA OFERTA DE VAGAS PARA OS CARGOS  
12.1 Os candidatos serão classificados de acordo com o cargo escolhido no momento da 
inscrição, sob única e inteira responsabilidade do candidato de inscrever-se em cargo do qual 
possua os requisitos exigidos, devendo comprovar a escolaridade no momento da escolha de 
vagas. 
12.2 O candidato que na escolha de vagas não comprovar a escolaridade e requisitos do cargo 
escolhido, será eliminado do certame. 
12.3 O candidato que não comparecer durante três chamadas consecutivas será eliminado do 
certame. 
12.4 Para a confirmação da escolaridade e requisitos exigidos para o cargo, escolhido no 
momento da inscrição, apresentar os seguintes documentos: 
a) Apresentar original da Carteira de Identidade (RG), CPF e PIS Pasep; 
b) Para os candidatos habilitados, apresentar original, do certificado de conclusão de graduação 
em Licenciatura Plena na Disciplina/Cargo e Histórico escolar em que se inscreveu; 
12.5.A chamada dos classificados para a escolha de vagas será feita de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, obedecendo a ordem de classificação por 
disciplina/área, respeitando a ordem de classificação, através de Termo de Convocação a ser 
publicado no Diário Oficial do Município – O regional. 
12.6. O candidato classificado poderá, no dia da convocação, escolher uma única vaga oferecida 
de até 40 horas semanais, não sendo permitido a somatória da carga horária com outra vaga 
apresentada no mesmo Termo de Convocação. 
12.7 A Secretaria Municipal de Educação, poderá alterar a carga horária dos candidatos 
contratados, de acordo com as necessidades da própria Secretaria, obedecendo a ordem de 
classificação por disciplina/área, respeitando a ordem de classificação, habilitados e não 
habilitados. 
12.8 O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas e o candidato que 
não se apresentar no dia da Convocação, permanecerá na ordem de classificação, até uma 
próxima chamada, se houver. 
12.9 O candidato que escolher a vaga com término antes do final do ano letivo de 2023, 
incluindo as vagas reais previstas para o Concurso Público Municipal, ao encerrar o seu 
contrato, conforme prazo determinado da vaga escolhida, permanecerá na ordem de 
classificação original, até uma próxima chamada, se houver. 
12.10 O candidato classificado que escolher a vaga e desistir da mesma, somente poderá 
escolher outra vaga, depois de esgotada toda a listagem de classificação. 
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12.11 Quando não houver candidato para a vaga em determinada disciplina, que seja 
observada a disponibilidade dos inscritos nas áreas afins (respeitando a classificação). 
12.12 O candidato a ser contratado, no ato da escolha de vagas, receberá a relação de 
documentos que deverão ser apresentados no prazo determinado pelo setor de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Educação. 
12.13 Os professores contratados deverão participar dos Cursos de Formação Continuada 
oferecidos pela Secretaria de Educação e de acordo com as necessidades, poderão trabalhar na 
unidade escolar que funcionará como plantão de férias e Recesso Escolar da Educação Infantil. 
12.14 O professor contratado que não cumprir o Artigo 13 da Lei nº 9394/96 de Diretrizes e 
Bases, passará pela análise e registro da Comissão Permanente do Processo Seletivo, que 
encaminhará à Procuradoria Jurídica, para providências necessárias. 
12.15 Fica ciente o candidato classificado que, em aceitando sua contratação, exercerá suas 
funções em conformidade com a lotação designada pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.16 A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada na 
Secretaria Municipal de Educação.  
12.17 O candidato que escolher vaga e no decorrer do ano letivo necessitar de redução de 
carga horária deverá encaminhar ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Educação justificativa e aguardar a manifestação da Comissão Especial do Processo Seletivo, 
que poderá atender ou não de acordo com as necessidades de excepcional interesse público. 
12.18 As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 01/2023 serão aquelas remanescentes da 
distribuição de aulas aos professores efetivos, e vagas vinculadas decorrentes dos afastamentos 
legais, portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser ofertada ao professor ACT depois 
de esgotadas todas as possibilidades de aproveitamento pelo professor efetivo. 
12.19 A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo 
Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema, a obrigatoriedade 
de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o 
direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo 
Seletivo. 
12.20 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, ou qualquer outro 
meio de divulgação definido pela Comissão Especial do Processo Seletivo a publicação de todos 
os atos e editais e termos de convocação, relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações 
que porventura ocorram durante o Processo Seletivo. 
13. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
14.1.Delega-se competência à Secretaria Municipal de Educação, como banca executora deste 
Processo Seletivo, para: 
a) Receber e processar as inscrições; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Realizar a classificação dos candidatos por provas de títulos e cursos de formação 
continuada; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
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h) Responder, em conjunto com o Município de Paranapoema eventuais questionamentos de 
ordem judicial e/ou recomendação ministerial. 
13.2 A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Especial do Processo 
Seletivo, devidamente nomeada para esse fim. 
13.3 As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração 
do Município de Paranapoema. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O candidato se obriga a manter seu endereço e número telefônico atualizados, perante a 
Comissão Especial, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação. 
14.2 O prazo de validade deste processo seletivo é de 1 (um) ano, sendo deste modo, 
considerado o Ano Letivo de 2023, admitindo prorrogação nos termos da legislação correlata. 
14.3 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação 
para admissão correrão a expensas do próprio candidato. 
14.4 O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, com 
posterior divulgação nos meios previstos neste Edital, até a homologação do evento. 
14.5 Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 
14.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente, pela Comissão de Especial do Processo 
Seletivo do Município de Paranapoema e da Secretaria Municipal de Educação, no que tange a 
realização deste Processo Seletivo. 
14.6 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou 
Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas 
pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art.37, XVI e XVII da Constituição Federal, 
antes de assumir sua função no Município. 
14.7 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto 
neste Edital o Foro da Comarca de Paranapoema/PR. 
14.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Paranapoema-PR, 13 de março de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito do Município de Paranapoema 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   1/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

16/2023

23/02/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/03/2023
Pregão eletrônico
1/2023 - PE
16/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS

Participante: M D RIBEIRO E CIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, COM

MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 01 MANUTENÇÃO DIÁRIA E
ABASTECIMENTO DIARIO DE PAPEL HIGIÊNICO

150,000 UND 435,00 65.250,00

2 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL, PARA DEFICIENTE
FÍSICO

30,000 UND 555,00 16.650,00

Total do Participante: 81.900,00

Total Geral: 81.900,00

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 07.001.23.695.0014.2046.3.3.90.39.00 R$ 83.331,90

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17/03/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES INERENTE AOS CARGOS 
 

Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos nº 01/2023 
Prefeitura do Município de Paranapoema 

Atribuições do cargo: 
Desempenharão atividades que envolvam planejamento, execução e avaliação do processo 
ensino-aprendizagem, de acordo com a Legislação vigente; possuir conhecimento e domínio do 
conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas-didáticas; seguir diretrizes 
educacionais do estabelecimento onde atuar e da Secretaria Municipal de Educação; ministrar 
a docência nos dias letivos e hora aula estabelecidos, incluindo a participação efetiva nos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos nº 01/2023 – Prefeitura do Município de 
Paranapoema 
Dados do candidato: 

NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
FUNÇÃO PÚBLICA:  

TELEFONE: CELULAR: 
 CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  
 ( )SIM ( )NÃO 
Se sim, especifique a 
deficiência:____________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
___________________________Nº do CID: ____________Nome do médico que assina do 
Laudo: ____________________________________________________________________Nº 
do CRM: ___________ 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
por e-mail, ao prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
Paranapoema-PR, ______ de ____________________ de 2023. 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura do Município de Paranapoema 
Dados do candidato: 

NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
CARGO:  

TELEFONE: CELULAR: 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 

( )Título de Doutor na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( )Título de Doutor na área da 
Educação 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Título de Mestre na área 
específica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( )Título de Mestre na área da 
Educação 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( )Especialização - Pós-
Graduação lato sensu na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Especialização - Pós-
Graduação lato sensu na área 
da Educação 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
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( ) Segunda Licenciatura na 
área da Educação (diferente 
da exigida para o cargo da 
inscrição) 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Especialização – 2ª Pós-
Graduação lato sensu na área 
da Educação. 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme 
Edital. O envio destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato. 
Paranapoema-PR, ___ de ________________de 2023 
_______________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV – CRONOGRAMADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura do Município de Parnapoema 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 
cronograma: 

ORDEM ETAPAS DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO SELETIVO 15/03/2023 

2 RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES E TÍTULOS – 
INSCRIÇÃO PRESENCIAL 20/03/2023 

3 DATA FINAL PARA ENVIO DOS TÍTULOS 30/03/2023 

4 DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 03/04/2023 

5 
RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA A 
DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕESE DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

04/04/2023 A 05/04/2023 

6 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 07/04/2023 

7 EDITAL DE RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 09/04/2023 

8 RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 10/04/2023 A 11/04/2023 

9 RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 13/04/2023 

10 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO 14/04/2023 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

OBJETO: PAGAMENTO DE MENSALIDADE PARA PARTICIPAR DA 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - CNM. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS. 

CNPJ: 00.703.157/0001-83. 

VALOR: R$ 16.056,00 (DEZESSEIS MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS) REAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

 
 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei 

Federal nº 8.666/93 ao proponente CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

MUNICÍPIOS - CNPJ: 00.703.157/0001-83. 

 
Colorado-Pr, 17 de março de 2023. 

 
 
 

    MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS PARA REALIZAR 

ATOS CARTORÁRIOS EM GERAL (ESCRITURAS, DESMEMBRAMENTOS, 

RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES, CERTIDÕES E OUTROS) NECESSÁRIOS PARA O 

MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: RHANA DE ALMEIDA BORN. 

CPF: 129.613.047-92.  

VALOR: R$ 34.919,88 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 
consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, aos proponentes RHANA DE ALMEIDA 
BORN - CPF: 129.613.047-92. 

 
Colorado-PR, 17 de Março de 2023. 

 
 
                      _________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO  
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

neste Edital o Foro da Comarca de Paranapoema/PR.
al entra em vigor na data de sua publicação.

13 de março de 2023.
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito do Município de Paranapoema

     _________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

17/03/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Av. das Flores, 
Fone (044) 3270

DECRETO N

Súmula:Concede 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS

JOSÉ BASSI NETO

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando

servidor LAIRTON DOMINGOS RISSO

ONDE LÊ  

 
Art. 1º - Fica concedido

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de

administrativo, 

1.701.872.723

domiciliado na cidade de Uniflor

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

INTEGRAIS,do cargo 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

termos do art. 6º da E.C. 41/2003

LÊ – SE  
 

Art. 1º - Fica concedido

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de

administrativo, 

1.701.872.723

domiciliado na cidade de Uni

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

INTEGRAIS, do cargo 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

26 de julho de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ 

Av. das Flores, n° 118, centro – CEP 87.640-000
44) 3270-1150 –E-mail: gabinete@uniflor.pr.gov.br

ERRATA 

DECRETO N.º 25/2023 

:Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral

LAIRTON DOMINGOS RISSO. 

 

a concedido aoservidor LAIRTON DOMINGOS RISSO

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de

, portador do RG nº 3.479.348-4

1.701.872.723-3 e inscrito no CPF nº 440.660.409

domiciliado na cidade de Uniflor–PR., APOSENTADORIA 

OR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

do cargo efetivo de auxiliar administrativo

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº

termos do art. 6º da E.C. 41/2003. 

a concedido aoservidor LAIRTON DOMINGOS RISSO

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de

, portador do RG nº 3.479.348-4

1.701.872.723-3 e inscrito no CPF nº 440.660.409

domiciliado na cidade de Uniflor–PR., APOSENTADORIA 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

do cargo efetivo de auxiliar administrativo

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº

26 de julho de  2022 nos termos do art. 6º da E.C. 41/2003

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

000
gabinete@uniflor.pr.gov.br

VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS. 

Uniflor, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

voluntária integral, do 

LAIRTON DOMINGOS RISSO, brasileiro, 

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo deauxiliar 

4 do PIS/PASEP nº 

e inscrito no CPF nº 440.660.409-00, residente e 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

OR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

auxiliar administrativo, constante dos 

Municipal nº1001, nos 

LAIRTON DOMINGOS RISSO, brasileiro, 

servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo deauxiliar 

4 do PIS/PASEP nº 

e inscrito no CPF nº 440.660.409-00, residente e 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 

auxiliar administrativo, constante dos 

Municipal nº1226/2022, de 

.C. 41/2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Av. das Flores, 
Fone (044) 3270

 
 
 
 UNIFLOR

Registre
 
 
 

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ 

Av. das Flores, n° 118, centro – CEP 87.640-000
44) 3270-1150 –E-mail: gabinete@uniflor.pr.gov.br

UNIFLOR,      
Registre-se e Publique-se. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

000
gabinete@uniflor.pr.gov.br
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AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   
Nº 012/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado por 
esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2023-
PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ITENS DE 
PADARIA, PARA COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BOLO SIMPLES RETANGULAR COM 

COBERTURA  DE CHOCOLATE, NOS 
SABORES: CHOCOLATE, COCO, LARANJA, 
AIPIM, FORMIGUEIRO E CENOURA.  

VO 
GERUZA 

KG 200,00 25,00 5.000,00 

1 4 PÃO DE FORMA INTEGRAL  - FATIADO 
VERTICALMENTE ISENTO DE GORDURA 
TRANS. ACONDICIONADO EM PACOTES 
COM APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 
FATIADO VERTICALMENTE COM 
APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS CADA, 
EMBALAGENS COM APROXIMADAMENTE 20 
FATIAS.  

VO 
GERUZA 

PCT 100,00 10,50 1.050,00 

1 7 PRESUNTO COZIDO , SEM GORDURA 
FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTEM ALTERADAS.  

FRIELA KG 200,00 31,00 6.200,00 

 
TOTAL 

 
12.250,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 01, ITENS 01,04  e 07-Empresa- : MARTA REGINA DA 
SILVA ANTAO – CNPJ 28.015.077/0001-54, no valor total de R$-12.250,00 Doze mil, duzentos e 
cinquenta reais). 
                                            
                                                Santo Inácio,16 de  Março  de 2023. 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

GENY 
VIOLATTO:2780
3872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:27803872
972

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 050/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA,CNPJ 10.548.288/0001-97. 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 3º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 050/2022, cujo 

objeto é Contratação De Empresa Especializada Em Recuperação De ISS Das 
Instituições Financeiras, Cooperativas De Crédito, Lotéricas, Cartórios E Grandes 

Empresas Prestadoras De Serviços No Município De Santo Inácio. 
 VALOR: O preço global dos serviços contratados de R$5.100,00 (cinco mil e cem 
reais), que será pago em três parcelas mensais de R$1.700,00 (mil e setecentos 
reais), passando a vigorar o valor total do contrato em R$20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA: 27 de Maio de 2023. 

SANTO INÁCIO – PR, 28 DE FEVEREIO DE 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: Registro de Preços para futuras e parceladas contratações de empresa 
especializada na prestação de serviços de mecânica, juntamente com o 
fornecimento de peças para manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, 
pertencentes à frota do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio – Paraná.  
Secretaria solicitante: Fundo Municipal de Saúde 

Processo: 10/2023  

Modalidade: Pregão nº 07/2023  

Espécie: Presencial  
Tipo: Menor preço, por item de cada lote, representado pelo maior desconto 
percentual. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 30 de março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
13h:30min (treze horas e trinta minutos). Local: Divisão de Licitações. 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 
Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 07/2023 
estará à disposição dos interessados a partir do dia 20 de março de 2023, na 
Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 14 de março de 2023. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
PORTARIA Nº 227/2022 

Pregoeiro Municipal 
 

 
 
 

 

 

ERRATA DO AVISO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTO INÁCIO-PR  

 
OBJETO: Aquisição de um Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, conforme transferência do Estado para qualificação 
da Atenção Primária, mediante a Resolução nº 933/2021/SESA, com todas as 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo I desse Edital. 
 

Na publicação do dia 15 de Março do ano de 2023, no Órgão Oficial do 
Município de Santo Inácio-PR, Jornal O Regional, Edição 3542, página nº 13: 
 
Onde se lê: 

Processo: 10/2023 
Modalidade: Pregão nº 007/2023 

 
Leia-se: 

Processo: 11/2023 
Modalidade: Pregão nº 008/2023 

 
Santo Inácio/Pr., 15 de Março de 2023. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  035/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 011/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Gerson Barbosa De Moura Esportes-Me, CNPJ 05.589.111/0001-07. 
Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De 
Material Esportivo, Troféus E Medalhas A Serem Utilizados Nos Jogos Que Serão 

Sediados No Município De Santo Inácio – Pr. 
Valor do Contrato: R$14.414,60 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e 

Sessenta Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 16/01/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: dezessete dias de março de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  036/2023-PMSI 
Processo inexigibilidade nº 006/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Np Tecnologia E Gestão De Dados Ltda , CNPJ 07.797.967/0001-95. 
Objeto do Contrato: Contratação De Acesso Ao Sistema Banco De Preços 

Privado- Ferramenta De Pesquisa E Comparação De Preços Praticados Pela 
Administração Pública Para Uso Da Divisão De Licitações Da Prefeitura Municipal 

De Santo Inácio-PR. 
Valor do Contrato: R$18.616,28 (Dezoito Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e 

Vinte e Oito Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 16/03/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: dezessete dias de março de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº 013/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa MB CONSULTORIA, 

PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 

cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 05.882.271/0001-31, 

quanto a Contratação de empresa especializada para realização de serviços técnicos na 

revisão do Plano Diretor do município de Santo Inácio-PR. O valor total depreendido 

para a contratação é de R$ 32.800,00 (Trinta e dois mil, oitocentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 17 de março de 2023. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2
780387297
2

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:278
03872972

 
___________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 051/2023 
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
                        EXONERAR A SERVIDORA MARIA FRANCISCA DA 
SILVA , matrícula 1546  RG-3.961.518-5 SSP PR,CPF-550.766.969-
99 na função de Professora   a partir da data de 01 de março de 
2023 por motivo de aposentadoria. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao prImeiro dia do mês de março  de dois mil e vinte e 
três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
___________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 052/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        EXONERAR A SERVIDORA MARIA FRANCISCA DA 
SILVA , matrícula 1546  RG-3.961.518-5 SSP PR,CPF-550.766.969-  
a partir da data de 01 de março de 2023 por motivo de 
aposentadoria. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao prImeiro dia do mês de março  de dois mil e vinte e 
três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

       

              PORTARIA   053 /2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOSILENE DE OLIVEIRA 
CONSTANTINO 
MATRICULA 3474 
RG-6.110.203-5 SESP PR 

AGENTE DE 
SAUDE 

   14  15  T 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/04/2023 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
10/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, NA ÁREA “GENERALISTA”, EM ATENDIMETNO AO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA, E ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h45min de 03/04/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/04/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
11/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES E HORAS 
MÉDICAS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 03/04/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; no dia 30 de março de 2023, às 
09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José 
Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) 
PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha.  A licitante deverá observar a data e horário 
previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, assim 
definido:  

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/03/2023 às 08h00hrs do dia 
30/03/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h55min horas do dia 30/03/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 30/03/2023 
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e entrega de equipamento de 
áudio para uso no departamento de Cultura no SEDUC, conforme especificações solicitadas pela 
Secretária Municipal de Educação de ATALAIA PR., tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, observado o disposto no 
inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: www.atalaia.pr.gov.br. 

Atalaia/PR., 17 de março de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 8413/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2281/23 de 14 de março de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor de R$ 2.872.632,45 (dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e dois reais, e quarenta e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.1.027  Aquisição de equipamento médico ambulatorial   
4.4.90.52 153 Equipamentos e material permanente 3.323 180.000,00 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição veículos para atendimento na saúde   
4.4.90.52 157 Equipamentos e material permanente 3.323 1.198.760,93 

06.03.10.301.0011.1.047  Edificar e remodelar unidade básica de saúde   
4.4.90.51 160 Obras e instalações 3.323 65.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
4.4.90.52 181 Equipamentos e material permanente 3.323 27.600,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manutenção do serviço de vigilância sanitária   
3.3.90.30 263 Material de Consumo 3.323 78.329,01 

  Total nessa Fonte  1.549.689,94 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.93 662 Indenizações e Restituições 0.303 38.785,00 

  Total nessa Fonte  38.785,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 0.324 57.086,02 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 0.324 3.027,80 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.324 19.800,00 

  Total nessas Fontes  79.913,82 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 3.324 150.000,00 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 3.324 8.000,00 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.324 320.247,79 

  Total nessas Fontes  478.247,79 
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ADICIONANDO... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.36 177 Outros serviços de terceiros – pessoa física 1.494 600.000,00 

  Total nessa Fonte  600.000,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 3.375 40.603,85 
3.3.90.36 177 Outros serviços de terceiros – pessoa física 3.375 15.062,56 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.375 50.329,49 
4.4.90.52 181 Equipamentos e material permanente 3.375 20.000,00 

  Total nessa Fonte  125.995,90 
 

  Total GERAL de Suplementações  3.072.632,45 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 Investimento Implementação SUS – Exerc. Anteriores 1.549.689,94 
3.324 Custeio Farmácia Estado - Exercícios Anteriores 478.247,79 
3.375 Bloco custeio ações e serviços públicos - Coronavírus - 

Exercícios Anteriores 
125.995,90 

 Total de Superávit 2.153.933,63 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.324 Custeio Farmácia Estado 79.913,82 

 Total de Excesso 79.913,82 
 
III-ANULAÇÃO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.303 38.785,00 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.494 600.000,00 

  Total de Anulações  638.785,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Mandaguaçu-PR, 17 de março de 2023. 
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DECRETO Nº 8413/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2281/23 de 14 de março de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor de R$ 2.872.632,45 (dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e dois reais, e quarenta e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.1.027  Aquisição de equipamento médico ambulatorial   
4.4.90.52 153 Equipamentos e material permanente 3.323 180.000,00 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição veículos para atendimento na saúde   
4.4.90.52 157 Equipamentos e material permanente 3.323 1.198.760,93 

06.03.10.301.0011.1.047  Edificar e remodelar unidade básica de saúde   
4.4.90.51 160 Obras e instalações 3.323 65.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
4.4.90.52 181 Equipamentos e material permanente 3.323 27.600,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manutenção do serviço de vigilância sanitária   
3.3.90.30 263 Material de Consumo 3.323 78.329,01 

  Total nessa Fonte  1.549.689,94 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.93 662 Indenizações e Restituições 0.303 38.785,00 

  Total nessa Fonte  38.785,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 0.324 57.086,02 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 0.324 3.027,80 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.324 19.800,00 

  Total nessas Fontes  79.913,82 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 3.324 150.000,00 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 3.324 8.000,00 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.324 320.247,79 

  Total nessas Fontes  478.247,79 
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DECRETO Nº 8426/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2282/23 de 14 de março de 2023. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor de R$ 3.839.200,00 (três milhões, oitocentos e trinta e nove mil, e 
duzentos reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção Ensino Fundamental- Fundeb 30%   
3.3.90.30 416 Material de Consumo 0.102      550.000,00 
3.3.90.39 417 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.102      150.000,00 
3.3.90.46 660 Auxílio alimentação 0.102 500.000,00 
4.4.90.52 418 Equipamentos e material permanente 0.102      100.000,00 

08.02.12.361.0013.1.012  Construção, Ampliação e Remodelação de 
Salas de Aulas e Dependências 

  

4.4.90.51 384 Obras e instalações 0.102 50.000,00 
08.02.12.361.0013.2.032  Manutenção Centros Educação Infantil - Creche   

3.3.90.30 396 Material de Consumo 0.102 150.000,00 
  Total nessa Fonte  1.500.000,00 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do Depto. Educação   
3.3.90.30 380 Material de Consumo 0.103 50.000,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos   
3.3.90.30 433 Material de Consumo 0.103 500.000,00 
3.3.90.39 435 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.103 150.000,00 
3.3.90.14 432 Diárias – pessoal civil 0.103           5.000,00 
4.4.90.52 418 Equipamentos e material permanente 0.103 90.000,00 

  Total nessa Fonte  795.000,00 
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos   
3.3.90.30 433 Material de Consumo 0.104 244.200,00 
3.3.90.39 435 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.104 100.000,00 

  Total nessa Fonte  344.200,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.306.0013.2.034  Manutenção da Alimentação Escolar- PNAE   
3.3.90.30 406 Material de Consumo 0.000 300.000,00 

  Total nessa Fonte  300.000,00 
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DECRETO Nº 8413/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2281/23 de 14 de março de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor de R$ 2.872.632,45 (dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e trinta e dois reais, e quarenta e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.1.027  Aquisição de equipamento médico ambulatorial   
4.4.90.52 153 Equipamentos e material permanente 3.323 180.000,00 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição veículos para atendimento na saúde   
4.4.90.52 157 Equipamentos e material permanente 3.323 1.198.760,93 

06.03.10.301.0011.1.047  Edificar e remodelar unidade básica de saúde   
4.4.90.51 160 Obras e instalações 3.323 65.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
4.4.90.52 181 Equipamentos e material permanente 3.323 27.600,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manutenção do serviço de vigilância sanitária   
3.3.90.30 263 Material de Consumo 3.323 78.329,01 

  Total nessa Fonte  1.549.689,94 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.93 662 Indenizações e Restituições 0.303 38.785,00 

  Total nessa Fonte  38.785,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 0.324 57.086,02 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 0.324 3.027,80 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.324 19.800,00 

  Total nessas Fontes  79.913,82 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 176 Material de Consumo 3.324 150.000,00 
3.3.90.14 175 Diárias – pessoal civil 3.324 8.000,00 
3.3.90.39 178 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.324 320.247,79 

  Total nessas Fontes  478.247,79 
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Adicionando... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.306.0013.2.038  Manut. Ensino Fundamental–Rec.Sal.Educação   
3.3.90.30 422 Material de Consumo 3.107 500.000,00 
3.3.90.39 425 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.107 300.000,00 

  Total nessa Fonte  800.000,00 
 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.306.0013.2.037  Manutenção do Transporte Escolar - PETE   
3.3.90.30 419 Material de Consumo 3.112 50.000,00 
3.3.90.39 420 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.112 50.000,00 

  Total nessa Fonte  100.000,00 
 

  Total GERAL de Suplementações  3.839.200,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.107 Rec. Salário Educação – Exercícios Anteriores 800.000,00 
3.112 Rec. PETE Transporte Escolar – Exercícios Anteriores 100.000,00 

 Total de Superávit 900.000,00 
 
 

III-ANULAÇÃO 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção Ensino Fundamental- Fundeb 30%   
3.1.90.11 411 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 1.500.000,00 

  Total nessa Fonte  1.500.000,00 
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do Depto. Educação   
3.1.90.11 376 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 78.000,00 
3.1.90.13 377 Obrigações Patronais 0.103 13.000,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos   
3.1.90.11 427 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 150.000,00 
3.1.90.13 428 Obrigações Patronais 0.103 26.000,00 
3.1.91.13 431 Contribuições Patronais 0.103 19.000,00 

08.02.12.361.0013.2.032  Manutenção Centros Educação Infantil - Creche   
3.1.90.11 392 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 63.000,00 
3.1.90.16 393 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 0.103 3.000,00 
3.1.91.13 395 Contribuições Patronais 0.103 18.000,00 

08.02.12.361.0013.2.033  Manut. Centros Educação Infantil - Pré escola   
3.1.90.11 399 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 280.000,00 
3.1.91.13 402 Contribuições Patronais 0.103 95.000,00 

08.02.12.361.0013.2.043  Manutenção do Ensino Especial   
3.1.90.11 443 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 50.000,00 

  Total nessa Fonte  795.000,00 
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Anulando... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do Depto. Educação   
3.1.90.11 376 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 230.000,00 
3.1.90.13 378 Obrigações Patronais 0.104 31.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manutenção do Transporte Escolar   
3.3.90.30 419 Material de Consumo 0.104 6.900,00 
3.3.90.39 420 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.104 10.600,00 

08.02.12.366.0013.2.042  Manter Salas de Aula para atender alunos 
Jovens e Adultos - EJA 

  

3.1.90.11 439 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 53.000,00 
3.1.90.13 440 Obrigações Patronais 0.104 12.700,00 

  Total nessa Fonte  344.200,00 
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.03.12.361.0013.1.039  Adquirir Veículo de Pequeno Porte para 
Serviços administrativos 

  

4.4.90.52 452 Equipamentos e material permanente 0.000 46.700,00 
08.02.12.361.0013.1.012  Construção, Ampliação e Remodelação de 

Salas de Aulas e Dependências 
  

4.4.90.51 384 Obras e Instalações 0.000 253.300,00 
  Total nessa Fonte  300.000,00 

 
  Total Geral de Anulações  2.939.200,00 

 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Mandaguaçu-PR, 17 de março de 2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  022/2023DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, doravante  denominado CONTRATANTE;  

A empresa M.A. BERTOLINI GONÇALVES-ME, inscrita no CNPJ:05.156.182/0001-08, com 
sede na Rua Minas Gerais, nº 495-centro, CEP: 86.690 – 000 – Colorado Estado do Paraná, telefone: 
(44) 3323-4659 (44) 99111-0177 Email: Mabertolinig@hotmail.com, representada pela empresária, 
Senhora Marlene Aparecida Bertolini Gonçalves, doravante denominado simplesmente  
DO OBJETO: Fornecimento de um fogão industrial  para o Departamento Municipal de Educação, 
proveniente do Dispensa de Licitação 009/2023: 

Item Qtd  Cód. DESCRIÇÃO Valor Vlr Total 

01 01 38223 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS DUPLAS GRELHA 40X40 BAIXA PRESSÃO 
- Quadro superior estampado com perfil de 10 cm de largura entre as grelhas; 
- Registros em latão forjado; 
- Tubo de distribuição de gás com tampão e bico de entrada de gás reversível; 
- Grelhas de ferro fundido de 8 pontas; 
- Grelhas de 40 x 40 cm; 
- Queimadores em ferro fundido de 18 cm de diâmetro (duplo); 
- Bandeja coletora de resíduos em chapa aço galvanizada; 
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza grafite. 
Baixa pressão; 
- Quatro queimadores duplos; 
- Dimensões (AxLxP): 80 x 1.010 x 1.020; 
- Com forno embutido 

2.820,00 2.820,00 

 

VALOR: O valor é de R$ 2.820,00 (Dois mil oitocentos e vinte reais) 
 VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 30 de junho de 2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
407 –  08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01103 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
408 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01104 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
409 – 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 – 01107 – EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 
FORO: – Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, Pr. 16 de março de 2023. 
_______________________________________     ________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                        M.A. BERTOLINI GONÇALVES-ME                                                                                            
                Contratante                                                                                 Contratada 

______________________________________________________ 
Fiscal e Gestora do Contrao 

Testemunhas: 
_________________________________                    __________________________________      

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.122/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de Assistente Social , 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

17/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a MARIA FERNANDA BUCH BEZERRA  portador do CPF sob nº. 072.856.909-45. 

aditivam o contrato na importância de R$    18.000,00 (dezoito mil reais) nos termos  

da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 16 de março de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dezoito mil reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.123/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de FARMACÊUTICO(a) 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

18/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a ROSIMEIRE MORON RODRIGUES  portador do CPF sob nº. 023.063.849-08. 

aditivam o contrato na importância de R$    14.578,20 (quatorze mil, quinhentos e 

setenta e oito reais e vinte centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 16 de março de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatorze mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte centavos

www.elotech.com.br
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ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

CONTRATADO: M.A. BERTOLINI GONÇALVES – ME 

CNPJ: 05.156.182/0001-08 

Endereço: RUA MINAS GERAIS, Nº 398, CEP: 86.690 – 000 Colorado – Estado do Paraná  

Objeto: Para o Contratação de empresa em caráter de emergência para fornecimento de um fogão industrial 

para o Departamento Municipal de Educação. 

Valor: R$ 2.820,00 (Dois mil oitocentos e vinte reais) 

 

Cruzeiro do Sul, 16 de março 2023 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

setenta e oito reais e vinte centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe18 DOMINGO, 19 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3543 - Colorado nº2630www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe16 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1224-860/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO SIMÉTRICO NA 
VELOCIDADE DE ATÉ 50mbps FULL DUPLEX DOWNLOAD E UPLOAD, COM 
DISPONIBILIDADE DE 24 HORAS POR DIA E 7 DIAS POR SEMANA, DESTINADO A ATENDER 
A PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS DIVERSOS ORGÃOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO 
DE PELO MENOS 01IP VÁLIDO PÚBLICO. FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, 
e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato.CONTRATADA:RCP 
NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.745.961/0001-49CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). 
VALOR DOCONTRATO: R$ 39.336,00(trinta e nove mil trezentos e trinta e seis reais).PRAZO DE 
VIGENCIA: 01/03/2023 A 01/03/2024. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: Red. 
37.03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023. Sidnei 
Frazatto,Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
  

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 14/2023 
b) Licitação Nrº             :            4/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

16/03/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA DE ARTE MARCIAL 
(KARATÊ), PARA SER APLICADO JUNTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, em atendimento às necessidades do município 
de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 14/2023 
 
12.361.0030.2.281. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 104 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DOJO KAN SPORTS LTDA 
CNPJ/CPF: 14.959.029/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 
MINISTRAR AULAS DE KARATÊ, COM CARGA HORÁRIA DE 8 
HORAS SEMANAIS, PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES, 
EMPRESA FARÁ GRADUAÇÃO DOS ALUNOS ATENDIDOS PELO 
PROJETO. 

10 R$ 1.995,00 R$ 19.950,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 19.950,00 

 
Paranapoema, 16 de março de 2023.  
 
 
 
 
        ___________________________________ 

MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 
 
 
 

_______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:079765
93900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.16 16:39:10 
-03'00'

MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761910

Assinado de forma digital 
por MARCOS FERNANDES 
DA SILVA:03639761910 
Dados: 2023.03.16 16:40:29 
-03'00'

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA DE ARTE 
MARCIAL (KARATÊ), PARA SER APLICADO JUNTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 13/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 04/2023, conforme segue: 
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

LICITANTE  REPRESENTANTE 

DOJO KAN SPORTS LTDA-CNPJ Nº 14.959.029/0001-00 
CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
7565119-8 SESP/PR CPF. 039.876.529-42 

 
RESULTADO 

 
Itens FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR V. Unit V. Total SITUAÇÃO 

1 DOJO KAN SPORTS LTDA-CNPJ Nº 14.959.029/0001-00 R$ 1.995,00 R$ 19.950,00 HABILITADA 
 
 
Paranapoema, 15 de março de 2023. 
 
Pregoeiro: MARCOS FERNANDES DA SILVA__________________________ 
 

 
                     

MARCOS FERNANDES 
DA 
SILVA:03639761910

Assinado de forma digital por 
MARCOS FERNANDES DA 
SILVA:03639761910 
Dados: 2023.03.15 10:03:20 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados em participar do 
procedimento administrativo denominado CHAMAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA 
MÉDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PEDIATRIA PARA FINS DE COMPLEMENTAR AOS 
USUÁRIOS DO SUS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e termo de referência, nos termos que segue: 
 
O recebimento e protocolo dos Envelopes com DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO dar-se-á A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL E INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de 
segunda-feira a sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR. 
 
A abertura do envelope dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante 
convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e na webpage 
https://www.paranapoema.pr.gov.br/, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante. 
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

menta: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 4216/2023 de 16/02/2023 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 252.807,57 
(duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e sete reais e cinquenta e sete centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2022 de 
27/12/2022. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  671 - 3.3.90.39.00.00 03000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  

Federais 
MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  670 - 3.3.90.30.00.00 31494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0010.1.009. Aquisição de Móveis e Equipamentos para Desenvolvimento do Ensino  

Fundamental 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.173,66  672 - 4.4.90.52.00.00 3105 

08.001.12.361.0010.1.010. Construção e Reforma de Escolas Municipais 
OBRAS E INSTALAÇÕES  133.633,91  674 - 4.4.90.51.00.00 03107 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.1.011. Aquisição de Móveis e Equipamentos para Desenvolvimento da Educação  

Infantil 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  673 - 4.4.90.52.00.00 3105 

08.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0012.2.064. Manutenção de Atividades Recreativas e Esportivas no Município 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  668 - 3.3.90.39.00.00 03000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  669 - 3.3.90.30.00.00 03000 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Total Suplementação:  252.807,57 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 
16 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados em participar do 
procedimento administrativo denominado CHAMAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA 
MÉDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PEDIATRIA PARA FINS DE COMPLEMENTAR AOS 
USUÁRIOS DO SUS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e termo de referência, nos termos que segue: 
 
O recebimento e protocolo dos Envelopes com DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO dar-se-á A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL E INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de 
segunda-feira a sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR. 
 
A abertura do envelope dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante 
convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e na webpage 
https://www.paranapoema.pr.gov.br/, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante. 
 

Paranapoema/PR, 17 de março de 2023. 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 

Súmula: Criação da Comissão preparatória 
da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade 

 
 
O Prefeito Municipal de Ourizona no uso de suas atribuições; 
 
 
CONSIDERANDO 
 

1. A Lei Ordinária Estadual nº 21.051 de 23 de maio de 2022, em especial o inciso I I do § 5º do art 2º; 

 

RESOLVE 
 
 

Art 1º _ Criar a Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Ourizona; 
Art 2º A Comissão Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Ourizona terá como 
atribuições: 
I_ coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona 
atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos; 
II_ organizar toda infraestrutura do local da conferência, os recursos humanos e materiais necessários ao bom 
andamento da conferência; 
II_ elaborar documento sobre o tema e lema   da conferência que subsidiará as discussões no processo da 
Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona; 
III_ elaborar a programação e a pauta da Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona; 
IV_ apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da Conferência Extraordinária da Cidade 
de Ourizona; 

V_ aprovar o projeto de divulgação para a Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona; 
VI_ elaborar o Regimento Interno da Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona estabelecendo regras para 
o funcionamento do evento tais como: do credenciamento, da organização, da pauta, da metodologia de debate do 
temário, dos grupos de debate, das deliberações e da eleição dos conselheiros e conselheiras, entre outras ações 
que se façam necessárias; 
VII _elaborar o relatório final da Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona; 
VIII_ encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da Conferência Extraordinária da Cidade de 
Ourizona para a aprovação do Prefeito Municipal e ao PARANACIDADE. 
Art. 3º A composição da Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona 
em respeito à participação dos diferentes segmentos representativos da sociedade local fica assim constituída 
deverá contemplar: I) representantes do Poder Público Municipal – 42,30 %, e II) Sociedade Civil_ 57,70  

I) REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE OBRAS - PAULO ORTEGA–   

 

 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: JOSLAINE VOLPATO  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: NATALHA ROBERTA VOLPATO  
SECRETARIA DE FAZENDA: FABIANI FERRAREZI  
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TITULAR: NATHALHIA G. G  
DEPARTAMENTO JURÍDICO TITULAR: FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS  
 
REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
REPRESENTANTE DO COMÉRCIO DE OURIZONA: EDSON APARECIDO BUZATTO REPRESENTANTE 
DA PASTORAL DA CRIANÇA TITULAR: LAURA DE AZEVADO COUTINHO  
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MAROLDI E AMÉRICO DONASAN: ANGELINA 
ELVIRA DA SILVA  
REPRESENTANTE DO CONJ HAB. SANTO TREVISAN E CAROLINA ZANINELO : VALDECY ALVES 
PEREIRA  
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MARTELOSSO E JUDITE BUZINARO NEVES: 
CLEVENICE DO CARMO ROSADA  
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO: MARIA EUNICE ARROIO TREVISAN  
REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES: AMARILDO VOLPATO  
REPRESENTANTE DA ACVRAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL ANTONIO PICOLI 
TITULAR: ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO  

§ 1º Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 ( um ) integrante. 
§ 2º Não se enquadram nos segmentos acima descritos: 1) Conselhos temáticos, municipais bem como Orçamentos 
Participativos; 2) Partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes 
esportivos, desportivos e recreativos, Lions e Rotary, bem como toda e qualquer agremiação que tenha por 
atividade ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, entre outras. 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE 
 
MUNICÍPIO, Ourizona, em 17 de Março de 2023. 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 061/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (QUINZE) dias de férias 
regulamentares à servidora LUCIANA MNARTINS, CPF 049.432.259-42, 
lotada como Secretária Municipal de Saúde, compreendido no período de 
20/03/2023 a 03/04/2023 referentes ao período aquisitivo de 10/02/2022 a 
10/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  17 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 

 
ERRATA – RETIFICA O AVISO DE LICITAÇÃO N° 17/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, por meio do seu Pregoeiro, retifica o aviso de licitação n° 17/2023, 
na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, datada de 16/03/2023, Edição 2731. 
 
ONDE SE LÊ  
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
LEIA-SE 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais). 
 
Paço Municipal aos 17 dias do mês de março de 2023. 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Pregoeiro 

 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

 DECRETO N.º 027/2023 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e as que lhe 

são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal: 

 
DECRETA 

 

Art. 1º) – Fica EXONERADO o senhor FERNANDO LOPES, portador do RG n.º 14.596.114-9 

SSP/PR e do CPF n.º 107.633.029-02, do Cargo Comissionado de Diretor Administrativo e Financeiro, com 

vencimentos símbolo CC1, nomeado através do Decreto 090/2022.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do mês de março de 2023. 

 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SOPRADOR PARA A SECRETARIA DA SAÚDE E UMA 
ROÇADEIRA PARA O SETOR DA LIMPEZA PÚBLICA. 
 
 
Nome da Empresa: COLORADO EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ sob n°: 11.791.820/0001-65. 
 
 
Valor Total: R$ 4.849,98 (quatro mil  oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e oito 
centavos) 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 157  04.004.15.452.0015.2.219.4.4.90.52.00.0 
 

Paranapoema, 17 de março de 2023. 
 

 
_______________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 028/2023 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e as 

que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º) – Fica NOMEADO o senhor FERNANDO LOPES, portador da Cédula de Identidade 

n.º 14.596.114-9 SSP/PR, para a partir de 20/03/2023 exercer o Cargo Comissionado de Diretor de 

Planejamento junto a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico com vencimentos símbolo CC1.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do mês de março de 2023. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

rá em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do mês de março 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

refeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do mês de março de 202

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

dias do mês de março de 2023.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

SE

MUNICÍPIO, Ourizona, em 17 de Março de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema

_______________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal


